
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL  
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CONDIÇÕES BÁSICAS 

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO UNIÃO PARANÁ SÃO 
PAULO – SICREDI UNIÃO PR/SP, pessoa jurídica de direito privado, com o CNPJ nº 
79.342.069/0001-53, com sede na Rua Santos Dumont, nº. 2720, Sobreloja, Centro, na Cidade 
de Maringá, Estado do Paraná, traz ao conhecimento dos interessados que levará à LEILÃO 
PUBLICO EXTRAJUDICIAL – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, por intermédio de LEILOEIRO 
OFICIAL credenciado, regularmente matriculado na junta comercial do Estado do Paraná, para 
alienação do imóvel recebido em garantia fiduciária, conforme Cédula de Crédito Bancário nº 
B81321985-8, emitida pelos devedores ALUIZIO FAVARO JUNIOR, brasileiro, casado, 
agropecuário, inscrito no CPF sob o nº. 795.219.329-53, ALUIZIO FAVARO, brasileiro, casado, 
produtor agropecuário, inscrito no CPF sob o nº. 003.914.849-15 e REGINA MARIA ATHAYDE 
FAVARO, brasileira, casada, do lar, inscrita no CPF sob o nº. 672.498.509-97, pela maior 
oferta, no estado de ocupação e conservação em que se encontra, regendo-se conforme 
instituem o Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro 
Oficial e art. 22 e seguintes da Lei nº 9.514/97, com as alterações introduzidas pela Lei nº 
10.931/2004. 

1. LOCAL, DATA E HORÁRIOS DOS LEILÕES 
1.1. 1º Leilão: 21/10/2020 a partir das 09h50m. 
1.2. 2º Leilão: 26/10/2020 a partir das 09h50m. 
1.3. Local dos leilões: Av. Carlos Gomes, nº 226, térreo, zona 05 – Maringá-PR, on-line 
(www.kleiloes.com.br), 
1.4.  Leiloeiro: Werno Klöckner Júnior - Jucepar 660; email kleiloes@kleiloes.com.br, 
Site: www.kleiloes.com.br; Fones: 44 3026 8008 / 99973 8008. 

2. OBJETO DO LEILÃO 
2.1. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL:  IMÓVEL: MATRÍCULA 13.534 - “Lote de Terras sob nr° 10, 
com área de 2.044.000,00 metros quadrados, situado na Gleba 10,0 da Colônia Paranavaí, 
Município de Planaltina do Paraná, limitando a Norte, por uma linha seca, confrontando 
com terras do Lote Nr8, desta mesma gleba, conforme Matrícula 2133, do primeiro 
Registro de Imóvel Comarca Santa Isabel do Ivaí - PR.” 
1º Leilão: 21/10/2020 às 09h50m: Igual ou superior a R$4.500.000,000 (quatro milhões e 
quinhentos mil reais); 
2º Leilão: 26/10/2020 às 09h50m: Igual ou superior a R$3.000.000,000 (três milhões). 

3. DO PREÇO E DAS FORMAS DE PAGAMENTO 
3.1. O referido imóvel encontra-se, devidamente matriculado no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Santa Isabel do Ivaí - PR, sob a Matrícula nº. 13.534, e será vendido 
no estado em que se encontra e em caráter “AD CORPUS”, em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO 
EXTRAJUDICIAL – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA pelo valor mínimo de R$4.500.000,000 (quatro 
milhões e quinhentos mil reais); 
3.2. Se o maior lance oferecido no Primeiro Leilão for inferior ao valor mínimo estipulado, fica 
desde já designado para dia 26/10/2020 no mesmo local, para a realização do SEGUNDO 
LEILÃO pelo maior lance oferecido, desde que igual ou superior, sendo pelo valor mínimo de 
R$3.000.000,000 (três milhões). 
3.3. Havendo arrematação, será lavrada escritura pública no prazo de até 90 (noventa) dias 
contados a partir da data do leilão. Todas as despesas “propter rem”, ou seja, condomínio, 
IPTU etc., com fato gerador até a data da arrematação, serão de responsabilidade da Credora 
Fiduciária. As despesas com a transferência da propriedade correrão por conta do comprador. 
O arrematante pegará no ato do leilão, o valor da arrematação, mais 5% (cinco por cento) 
correspondente à comissão do Leiloeiro Oficial.  

4. DOS LANCES 
4.1. Os interessados em participar do leilão poderão fazê-lo na modalidade PRESENCIAL e 
ONLINE nos endereços supras exposto. 
4.2. A modalidade PRESENCIAL ocorre mediante comparecimento do interessado ao local do 
leilão, na data e horário estabelecidos no item 1. Na modalidade PRESENCIAL os lances são 
verbais e deverão ser ofertados no leilão pelos interessados ou seus procuradores, esses 
devidamente investidos por procuração com poderes específicos. 

5. DA APURAÇÃO DO LANCE VENCEDOR 
5.1. Será considerado lance vencedor aquele que resultar no maior valor acima do preço 
mínimo apresentado no ato do leilão. 

6. DOS PAGAMENTOS NO ATO DO LEILÃO 
6.1. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor da comissão do leiloeiro, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do lance vencedor. 
6.1.1. O valor da comissão do leiloeiro não compõe o valor do lance ofertado. 
6.2. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor correspondente a 100% (cem 
por cento) do lance ofertado. 
6.3. Os pagamentos no ato far-se-ão em moeda nacional e/ou pela emissão de 02 (dois) 
cheques, sendo um de valor correspondente à comissão do leiloeiro e o outro referente ao 
valor do lance, ou ainda por intermédio de depósito bancário, 
6.4. Caso o arrematante não efetue o pagamento do valor correspondente ao lance 
vencedor e ao valor da comissão do leiloeiro no prazo estipulado, o lote correspondente estará 
automaticamente cancelado, bem como: 
6.4.1. Deverá o arrematante pagar multa em favor do promitente vendedor, 
correspondente ao valor de 20% (vinte por cento) do o valor do lance ofertado acrescido da 
comissão do leiloeiro.  
6.4.2. A comissão do leiloeiro é devida pelo arrematante a partir do momento em que o 
lote é declarado vendido, sendo esta cobrada em sua integralidade e independente do 
cancelamento do lote, interpelação judicial ou extrajudicial. 
6.5. O não pagamento do lance e da comissão do leiloeiro no ato do leilão implicará ao 
arrematante faltoso as penalidades da Lei, que prevê, no caso de inadimplência, a denúncia 
criminal e a execução judicial contra ele. 

7. DA ATA DO LEILÃO 
7.1. Será elaborada no leilão a Ata do Leilão contendo o valor do lance vencedor, valor pago no 
ato do leilão e dados do arrematante, bem como demais acontecimentos relevantes. 
7.2. A Ata do Leilão será assinada pelo arrematante, leiloeiro e por um representante legal do 
Credor Fiduciário. 
7.3. A Ata do Leilão informará a não ocorrência de lance para os imóveis, se for o caso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. Nenhuma diferença porventura comprovada nas dimensões do imóvel pode ser invocada, 
a qualquer tempo, como motivo para compensações ou modificações no preço ou nas 
condições de pagamento, ficando a cargo e ônus do adquirente/arrematante a sua 
regularização. 
8.2. O imóvel é ofertado à venda como coisa certa e determinada (venda “ad corpus”), sendo 
apenas enunciativas as referências neste edital e serão vendidos no estado de ocupação e 
conservação em que se encontram, ficando a cargo do adquirente a sua desocupação, 
reformas que ocasionem alterações nas quantidades e/ou dimensões, averbação de áreas e/ou 
regularização, quando for o caso, arcando o adquirente com as despesas decorrentes. 
8.3. A participação no presente leilão implica, no momento em que o lance for considerado 
vencedor no leilão, na concordância e aceitação de todos os termos e condições deste Edital, 
bem como submissão às demais obrigações legais decorrentes. 
8.4. O arrematante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos 
apresentados. 
8.5. O Arrematante está ciente que o comitente vendedor, o leiloeiro e a empresa de 
leilões, não se enquadram nas condições de fornecedores, intermediários ou comerciantes e 
que o Leiloeiro é um mero mandatário, ficando assim, eximido de eventuais responsabilidades 
por defeitos ou vícios ocultos que possam existir no bem alienado, nos termos do art. 663 do 
Código Civil, como também por indenizações, trocas, consertos, e compensações financeiras, 
em qualquer hipótese ou natureza. 
8.6. Para dirimir qualquer questão que decorra direta ou indiretamente deste Edital, fica eleito o 
foro da Comarca de Maringá, Estado do Paraná. 

Maringá – PR, 02 de outubro de 2020.  

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
 

Capital do Arroz 
Pantanal Paranaense 

Território Encontro das Águas 
 

 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRENCIA Nº 
02/2020 – objeto: CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE 
ESPAÇO FÍSICO para exploração de atividade comercial 
(MARCENARIA), localizada a Rua Maria de Lourdes Dionísio 
Cardoso, prédio junto ao Serviço e Fortalecimento de Vínculos,  no 
centro da cidade de Querência do Norte 
 
RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DE 
PROPOSTAS E CLASSIFICAÇÃO 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei n º 
8666/93 de 21 de junho de 1993 torna-se público o 
resultado da licitação em epígrafe, dá-se da seguinte 
forma:  
 
1º  - Valdemir Maciel 68486774934 
CNPJ nº 38.427.022/0001-05 
Querência do Norte 
 
 
 

 
Querência do Norte – PR, 02 de outubro de 2020 

 
 
 
_____________________________________ 
Carla Soraya Borsatto 
Presidente da Comissão de Licitação 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRENCIA Nº 02/2020 – objeto: CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ES-
PAÇO FÍSICO para exploração de atividade comercial (MARCENARIA), localizada a Rua Maria de Lourdes Dioní-
sio Cardoso, prédio junto ao Serviço e Fortalecimento de Vínculos,  no centro da cidade de Querência do Norte

RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS E CLASSIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei n º 8666/93 de 21 de junho de 1993 torna-se público o resul-
tado da licitação em epígrafe, dá-se da seguinte forma: 

1º  - Valdemir Maciel 68486774934
CNPJ nº 38.427.022/0001-05
Querência do Norte

Querência do Norte – PR, 02 de outubro de 2020

Carla Soraya Borsatto
Presidente da Comissão de Licitação

CREDENCIAMENTO 06/2020

RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS E CLASSIFICAÇÃO

OBJETO: Credenciamento de PESSOA JURIDICA PARA:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EXAMES DE UL-
TRASSOM, ENDOSCOPIA E RAIO X.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei n º 8666/93 de 21 de junho de 1993 torna-se público o resul-
tado da licitação em epígrafe, dá-se da seguinte forma: 

CREDENCIADO: DANIEL MUNHOZ PETTENUCI CLINICA ME
CNPJ 26.909.064/0001-01
LOANDA - PR

Querência do Norte – PR, 05 de outubro de 2020

Carla Soraya Borsatto
Presidente da Comissão de Licitação

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
 

Capital do Arroz 
Pantanal Paranaense 

Território Encontro das Águas 
 

 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRENCIA Nº 
02/2020 – objeto: CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE 
ESPAÇO FÍSICO para exploração de atividade comercial 
(MARCENARIA), localizada a Rua Maria de Lourdes Dionísio 
Cardoso, prédio junto ao Serviço e Fortalecimento de Vínculos,  no 
centro da cidade de Querência do Norte 
 
RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DE 
PROPOSTAS E CLASSIFICAÇÃO 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei n º 
8666/93 de 21 de junho de 1993 torna-se público o 
resultado da licitação em epígrafe, dá-se da seguinte 
forma:  
 
1º  - Valdemir Maciel 68486774934 
CNPJ nº 38.427.022/0001-05 
Querência do Norte 
 
 
 

 
Querência do Norte – PR, 02 de outubro de 2020 

 
 
 
_____________________________________ 
Carla Soraya Borsatto 
Presidente da Comissão de Licitação 
 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 50/2020-PMQN 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PROCESSO ADM. Nº136/2020 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 136/2020 
Pregão Presencial Nº. 50/2020 

CONTRATO Nº 196/2020 
VENCIMENTO 30/09/2021 

 

 Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pela Prefeita Sra. ROZINEI A. 
RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente 
e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro 
CEIFAGRIL COMERCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
79.210.035/0001-05, AVENIDA IGUAÇU,, 576 - CEP: 85877000  - bairro: CENTRO, São Miguel do Iguaçu/PR, neste  ato  representado  
por  procurador Sr HOMERO SAIS DUTRA, brasileiro, portador da RG nº 801.689.830-9  e CPF 483.374.809-63, designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em 
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº _50/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é aquisição de distribuidor de calcário, distribuidor de esterco orgânico e calcário, subsolador,  ensilador, 
carreta de madeira , trator agrícola, carreta basculantes, roçadeira hidráulica;equipamentos para indústria de mel:  a saber: mesa 
desoperculadora, centrífuga, pré filtro com bomba transferência, homogeneizadora, bom com filtro, decantador, plataforma de 
sustentação , envasadora de frascos, conjunto de tubulações, mesa para tampar frascos, descristalizadora, bomba portátil para 
desenvase, sistema de desinfecção de frascos, conforme detalhado no anexo I termo de referencia. 
LOTE 1: LOTE 01 - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

5 35988 Distribuidor de calcário novo, mono disco, mínimo 600 
litros, mínimo 50 cv;  capacidade de arremesso  médio de 
15 mts, 4 pás, hidráulico, 540 rpm; tratorizado; dimensão 
1350x1250x1450mm 

UNID 3 R$ 
3.039,99 

9.119,97 IPACOL DFD 
600 

     TOTAL: 9.119,97  
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital nº _50/2020 – pregão 
eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 9.119,97 (nove mil, 
cento e dezenove reais e noventa e sete centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas 
obrigações assumidas pelo presente contrato. 

– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega do parquinho no prazo de até 45 dias. O mesmo deverá 
ser instalado no local indicado pela administração. 
4.2 Qualquer avaria durante o transporte dos materiais até o Município será de responsabilidade da contratada, bem como se no momento 

da instalação houver qualquer dano ao produto. 
4.3  O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro 
do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 30 de setembro de 2020 
  
   

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 Homero Sais Dutra 
 contratada  

Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas        

INEXIGIBILIDADE Nº.  32/2020-PMQN 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADM. Nº 167/2020 
FLS________ 
______________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 167/2020 
INEXIGIBILIDADE  Nº 32/2020 

CONTRATO Nº. 202/2020 
 
I - CONTRATANTES: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ Nº 02.144.891/0001-85, Avenida Maria Coelho Aguiar, 215, bloco E, 7º andar, CEP: 05804-900, São 
Paulo SP, denominada contratada. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO, TREINAMENTO DA 
PLATAFORMA E MANUTENÇÃO DO SISTEMA AUDATEX, INCLUSO PONTO ADICIONAL, SERVINDO 
COMO PARÂMETRO PARA TABELA DE DESCONTOS EM PROCESSOS DE LICITAÇÃO PARA 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS VEICULAR,, MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/
Espec. 

1 36211 IMPLANTAÇÃO LICENÇA DE 
USO, TREINAMENTO DA 
PLATAFORMA E 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
AUDATEX, TREINAMENTO 
ESPECIALIZADO EM 
MECÂNICA VOLTADA PARA 
O SISTEMA AUDATAEX, 
PONTO ADICIONAL 

UNID 1 10.438,00 10.438,00  

     TOTAL: 10.438,00  
 
- VALOR CONTRATUAL Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor total de R$ R$ 10.438,00 ( Dez Mil, Quatrocentos e Trinta e Oito Reais), fixo e 
irreajustável. 
- FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR,  01 de Outubro de 2.020 

 
   

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 Arthur Koutsodimitropoulos contratada  

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 
ERRATA DO DECRETO Nº. 019/2020, PUBLICADO NO JORNAL DIÁRIO DO NOROESTE Nº 
18.476, PÁG. 16 DO DIA 07/02/2020. 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Art. 1º Fica atribuído ao Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, a Senhora Francielle Vageti Cirei, portadora da cédula de identidade civil RG. nº. 
RG nº.10.714.970-8-SSP/PR., e inscrita no CPF sob nº. 074.765339-92, competências para 
movimentar as contas bancariam do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
inscrito no CNPJ sob o n° 15.021.968/0001-71, sempre em conjunto com o tesoureiro responsável 
pelo departamento municipal de fazenda, a Senhora Thayla Melina Goes, portadora da cédula de 
identidade civil RG. nº 10.090.400-4-SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 089.990.619-22, e o 
Prefeito Municipal Altamiro Pereira Santana, portador da cédula de identidade civil RG nº 
3.882.545-3-SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 522.579.409-20, para praticar os seguintes atos 
junto as instituições bancárias: 

 
LEIA-SE: 
 

Art. 1º Fica atribuído ao Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, a Senhora Francielle Vagetti Cirei, portadora da cédula de identidade civil RG. nº. 
RG nº. 8.960.186-0 -SSP/PR., e inscrita no CPF sob nº. 047.416.879-45, competências para 
movimentar as contas bancárias do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
inscrito no CNPJ sob o n° 15.021.968/0001-71, sempre em conjunto com o tesoureiro responsável 
pelo departamento municipal de fazenda, a Senhora Thayla Melina Goes, portadora da cédula de 
identidade civil RG. nº 10.714.970-8-SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 074.765.339-92, e o 
Prefeito Municipal Altamiro Pereira Santana, portador da cédula de identidade civil RG nº 
3.882.545-3-SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 522.579.409-20, para praticar os seguintes atos 
junto as instituições bancárias: 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO PARANÁ, AOS SEIS 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO DE ANO DE DOIS MIL E VINTE. 06/10/2020. 
 
                                                                                                                  

Altamiro Pereira Santana 
Prefeito 
16º Gestão Administrativa 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                         DECRETO Nº 239/2020 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 170/2019, 
datado 07/11/2019 e dá outras providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 170/2019, 

firmado com a empresa MEDEFE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES 

LTDA, com registro no CNPJ sob o nº. 25.463.374/0001-74, como valor de R$ 98,45 

(noventa e oito reais e quarenta e cinco centavos), conforme 2º Termo Aditivo nº 

104/2020 de 06/10/2020. 

 
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 06 de outubro de 2020. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 239/2020

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 170/2019, datado 07/11/2019 e dá outras providências. 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 170/2019, firmado com a empresa MEDEFE PRODUTOS MEDICO HOSPI-
TALARES LTDA, com registro no CNPJ sob o nº. 25.463.374/0001-74, como valor de R$ 98,45 (noventa e oito 
reais e quarenta e cinco centavos), conforme 2º Termo Aditivo nº 104/2020 de 06/10/2020.
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 06 de outubro de 2020.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 34/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 177/2020 

 
DECLARO INEXIGÍVEL PROCESSO LICITATÓRIO, NOS TERMOS DO ART. 25, 

DA LEI Nº. 8.666/93, a contratação de empresa DANIEL MUNHOZ PETTENUCI 

CLINICA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Avenida 

Desembargador Munhoz de Melo, 1090, centro, CEP: 87.900-000, Loanda PR, inscrita 

no CNPJ/MF nº. 26.90.064/0001-01, para participar do Credenciamento nº 06/2020, 

com a intenção de se credenciar conforme Anexo I –     

Querência do Norte – PR, 07 de outubro de 2020. 

 
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA 

PREFEITA 
 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 34/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 177/2020 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

A PREFEITA ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA, torna pública 

a RATIFICAÇÃO do procedimento de Inexigibilidade de licitação em epígrafe e a 

ADJUDICAÇÃO do objeto – a contratação  DANIEL MUNHOZ 

PETTENUCI CLINICA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à 

Avenida Desembargador Munhoz de Melo, 1090, centro, CEP: 87.900-000, Loanda PR, 

inscrita no CNPJ/MF nº. 26.90.064/0001-01, para participar do Credenciamento nº 

06/2020, com a intenção de se credenciar conforme Anexo I –    

Querência do Norte – PR, 07 de outubro de 2.020 

 
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA 

PREFEITA 
 

Receita do Auxílio do Programa Federativo de Enfreetamento ao Covid-Inciso I 7.891,69R$                   
1718.99.11.99.03 Receita do Auxílio do Programa Federativo de Enfreetamento ao Covid-Inciso II 55.429,37R$                 

Receita de Apoio Financeiro dos Municípios - AFM 96.754,87R$                 

-R$                            

Receita do Prog. Est. Qual. Vigilância em Saúde - VIGIASUS CUSTEIO

1718.03.21.01.00 Apoio a Implementação da Rede Cegonha -R$                            

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV

Receita para Contribuição Intervênção Dominio Econômico - CIDE

1718.99.11.99.02

-R$                            
1718.03.31.02.00

MIRADOR, 07 DE OUTUBRO DE 2020.

       REINALDO PINHEIRO DA SILVA                                            KLEVERSON MILTON A. DE SOUZA
 PREFEITO MUNICIPAL                                                             CONTADOR Nº PR-049445/O-5

1728.07.11.01.00

1718.08.11.01.00

1718.99.11.99.01

1718.12.11.05.00 Incremento Temp. ao Bloco da Proteção Social Básica para Ações COVID-19

Receita de Incremento Temporário do Piso da Atenção Básica

1728.99.11.01.00 Programa Estadual Transporte Escolar - SEED PETE

256.496,58R$               

2,25R$                          

2428.10.91.01.00 Receita do Convênio nº. 1541-2018 - SEDU - PARANACIDADE - ASFALTO -R$                            

Piso de Atenção Básica Variável - Pab Variável
1718.03.11.01.00

-R$                            

1718.03.91.01.00

1718.05.21.00.00 Transferências Diretas do FNDE - Programa Dinheiro Direto na Escola-PDDE -R$                            

1718.12.11.01.00 1.430,00R$                   

1718.03.41.01.00

GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$. 

TOTAL

1728.01.41.00.00

Fração Especializada - FAE 343,53R$                      

Índice de Gestão Descentralizada - IGD BF

-R$                            
1718.03.11.02.00 9.979,08R$                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

Piso de Atenção Básica Fixo - Pab Fixo

1718.03.11.03.00 Agentes Comunitários de Saúde - ACS 8.400,00R$                   

1718.03.31.01.00 Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde

NOTIFICAÇÃO Nº 009/2020
 Dando cumprimento ás disposições da Lei Federal nº 9.452. de 20 de Março de 1997 notificamos, o Legislativo, os 
Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores, Entidades Empresariais do Município e População em geral, do 

recebimentos dos seguintes Recursos Federais e Estaduais, no mês de setembro/2020.
CÓDIGO

Vigilância Sanitária 20.091,57R$                 

1718.05.11.00.00 Transferências do Salário-Educação 7.415,30R$                   

Assistência Farmacêutica -R$                            

1718.05.31.00.00 Transferências Diretas do FNDE - Programa Nacional de Alimentação Escolar 3.839,40R$                   
1718.05.41.00.00 Transferências Diretas do FNDE - Programa Nacional de Transporte Escolar 767,83R$                      

1718.12.11.02.00

18.453,74R$                 

Índice de Gestão Descentralizada - IGD SUAS

1718.05.91.01.00 Receita do Brasil Carinhoso - Transferência Direta -R$                            

15.842,95R$                 
1718.12.11.04.00

Proteção e Atendimento Integral a Família - PAIF1718.12.11.03.00

2428.03.11.01.00 Receita do Programa Est. Qual. Vigilância em Saúde - VIGIASUS CAPITAL -R$                            

-R$                            

2418.10.21.01.00 Receita PAC 2 Nº. 208560/2014 - Construção de Quadra Escolar -R$                            

Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS -R$                            
1728.03.11.02.00

1718.12.11.06.00 Ações do COVID-19 no SUAS para EPI - Portaria nº. 369/2020 -R$                            

1728.07.11.02.00 Receita do Incentivo Benefício Eventual COVID-19 -R$                            

9.855,00R$                   1728.03.11.01.00 Incentivo Financeiro de Custeio do Programa de Qualificação da Atenção Prim.
-R$                            

2428.03.11.02.00 Receita de Incentivo para Implantação do Transporte Sanitário -R$                            

1718.03.11.04.00 Incentivo Financeiro de Custeio as Ações do Programa Saúde na Escola -R$                            
1718.03.11.05.00 Incentivo Financeiro de Custeio as Ações do COVID-19 - Portaria nº. 1.666 -R$                            

-R$                            
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                    www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2020 

 

 O Exmo. Sr. AILTON ALFREDO VALLOTO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 

adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da 

Lei  8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 
SGB ARBITRAGEM S/S LTDA-
ME 17.705.415/0001-63 44.665,00 Quarenta e Quatro Mil, Seiscentos e 

Sessenta e Cinco Reais 

ASSOCIAÇÃO VILAS BÔAS 09.194.360/0001-46 4.444,00 Quatro Mil, Quatrocentos e Quarenta e 
Quatro Reais 

 

Rondon, PR em 07 de outubro de 2020. 

 

AILTON ALFREDO VALLOTO 

Prefeito Municipal 
 

 

       EXTRATO DO CONTRATO Nº 045/2020 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de outubro de 2020 
 
CONTRATANTE: SAMAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Terra Rica Estado do 
Paraná, com sede à Rua Av. James Patrick Clark, 233, inscrito no CNPJ/MF nº 
73.897.589/0001-46, neste ato representado pelo Diretor, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, CLAUDECIR ALVARES MALDONADO, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Rua Luiz Marques do Nascimento, 
nº 1900, portador do RG nº 4.534.886-3 SSP/PR e CPF nº.616.876.009-10, e 
 
CONTRATADA: MAZUCATO E CIA LTDA ME, devidamente cadastrada no CNPJ/MF sob nº 

04.469.930/0001-40 
 
DOMICILIO: Rua Sergipe, nº.819, Jardim Paranapanema 
OBJETO: Aquisição de Materiais de Copa e Cozinha, decorrente do processo Pregão 

Nº006/2019, homologado pelo CONTRATANTE em 16/01/2020. 
 
VALOR TOTAL: de R$ 3.001,37(três mil e um reais e trinta e sete centavos) 
 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias, a partir da data da assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Terra Rica, em 07 de outubro de 2020 

 
______________________________              ____________________________________ 

Samae de Terra Rica                                 MAZUCATO E CIA LTDA ME                                    
Claudecir Alvares Maldonado      Fernando Mazucato 

 CONTRATANTE                                            CONTRATADO 
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

ADENDO 
 

PREGÃO ELETRONICO  Nº 62/2020. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE – ESTADO DO PARANÁ,  torna 
público, para conhecimento e esclarecimento dos interessados, fica Retificado  o Edital 
PREGÃO ELETRONICO nº 62/2020, Objeto:- A presente licitação visa à aquisição e 
instalação de geomembrana PEAD 1.00 mm a ser colocada no aterro sanitário deste Município 
com todas as despesas serão por conta da contratada,   conforme abaixo: 

 
Onde se lê:- “Modo de Disputa: “Aberto e Fechado.” 

Leia-se:-  “Modo de Disputa: Aberto.”  

Fica Ratificado os demais termos do Edital, Termo de Referência, Minuta do 
Contrato e demais anexos. 

Diamante do Norte, 08 de outubro de 2020. 
 

 
ANDREZA DA SILVA PARIZ 

PREGOEIRA 
 

 

 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
DECRETO Nº 310/2020 

 
Súmula: Decreta a transferência da comemoração do Dia dos 
Funcionário Públicos e declara  ponto facultativo, nos órgãos da 
administração direta e indireta do Município e dá outras 
providências. 

 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES, Prefeita Municipal de 
São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,  
 
Considerando a data comemorativa do Dia dos Funcionários 
Públicos, comemorado no dia 28 de outubro (quarta-feira); 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º Fica transferida a comemoração do Dia dos Funcionários 

Públicos do dia 28 de outubro de 2020 para o dia 30 de outubro de 2020 (sexta – 
feira), e  declarado como PONTO FACULTATIVO nos Órgãos integrantes da 
Administração direta e indireta, o expediente no dia. 

 
Art. 2º Excetuam-se do disposto no artigo anterior os serviços 

essenciais e indispensáveis ao serviço público municipal, tais como saúde, limpeza 
pública e outros, os quais devem seguir sem sofrer qualquer interrupção, atendendo em 
sistema de plantão.  

 
Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
São Pedro do Paraná-PR, 07 de outubro de 2020. 
 
 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA
 DO PARANÁ

Súmula de concessão de licença de operação. 

A Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná, CNPJ: 75.461.442/0001-34, 
torna público que recebeu do Instituto Água e Terra (IAT), a Licença de 
Operação, sob o numero 207030 para: Destinação de resíduos sólidos em 
Aterro Sanitário, implantado na Rodovia PR-218 KM sentido Santa Isabel do 
Ivaí, CEP: 87860-000, no município de Planaltina do Paraná, com validade até 
30/09/2022. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2020 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Ailton Alfredo 
Valloto, brasileiro, casado , RG nº 1.430.592-0/PR., e do CPF nº 279.116.599-15, e a empresa NF SISTEMAS DE 
SEGURANÇA LTDA, estabelecida na AV ESPANHA, 1303 LOJA 01 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO 
Rondon/PR CNPJ Nº. 18.973.452/0001-15, pelo seu representante infra-assinado, o senhor JOEL SALATTI 
NICOLA, residente e domiciliado na AV. ESPANHA, 1303 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, denominado 
a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do Pregão Nº. 69/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o registro de preços para Contratação de empresa especializada para realizar eventual 
serviço de instalação de sistema de alarme e sistema de câmeras em diversos prédios públicos da administração 
municipal, com fornecimento total de equipamentos e materiais, conforme especificações constantes no ANEXO 
Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid. de 
med. 

Quant. Preço 
unitário 

Preço 
total 

LOTE: 
002  

1 BATERIA SELADA 7A 12V APLICAÇÃO: 
UTILIZAÇÃO EM SISTEMAS DE DE 
SEGURANÇA 
 
GARANTIA MINIMA: 1 ANO  

GIGA 
7A12V 

UN 1,00 103,10 103,10 

LOTE: 
002  

2 CABO PARA ALARME 40 X4 VIAS CABO PARA 
ALARME, 04 VIAS DE 0,40 MM, COM ISOLAÇÃO 
EXTERNA DE PVC 70 ANTI-CHAMA BRANCO   

Telecam 4 
vias 

MT 20,00 0,60 12,00 

LOTE: 
002  

3 CENTRAL DE ALARME MONITORADA 18 Z 
COM COMUNICAÇÃO VIA INTERNET E 
TELEFONE GSM/GPRS. 
 
COM SUPORTE PARA DOIS CHIPS (CARTÃO 
SIM), COM CAPACIDADE PARA CONEXÃO DE 
ATÉ 4 TECLADOS E 4 RECEPTORES. 
 
COM SUPORTE DE ATÉ 24 ZONAS COM FIO E 24 
ZONAS SEM FIO. 
CARREGADOR DE BATERIA COM PROTEÇÃO 
CONTRA CURTO E INVERSÃO DE 
POLARIDADE DA BATERIA. FUSIVEIS DE 
PROTEÇÃO REARMÁVEIS. 
INCLUSO TECLADO 128S VISOR LCD. 
ACOMPANHA APLICATIVO MOBILE QUE 
PERMITE INTERATIVIDADE COM A CENTRAL 
DE ALARME. 
GARANTIA MINIMA: 1 ANO  

Intelbras 
2018EG 

UN 1,00 498,90 498,90 

LOTE: 4 RECEPTOR SEM FIO PARA CENTRAL DE Intelbras UN 2,00 159,60 319,20 
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002  ALARME COM ALCANCE DE NO MÍNIMO 100 

MT DO SINAL RF EM CAMPO ABERTO.  
SUPORTE PARA 128 DISPOSITIVOS SEM FIO 
(CONTROLE REMOTO E SENSORES). 
COMPATIVEL COM A CENTRAL DE ALARME. 
GARANTIA MINIMA: 1 ANO 

XAR 4000 

LOTE: 
002  

5 SENSOR INFRAVERMELHO, COM FIO PASSIVO, 
3 NIVEIS SENSOR DE PRESENÇA, 
INFRAVERMELHO, COM FUNÇÃO PET (NÃO 
DETECTA ANIMAIS DE ATÉ 20 KG), COM 
ALCANCE MAXIMO DE DETECÇÃO DE NO 
MINIMO 12 MT, ÂNGULO DE DETECÇÃO DE NO 
MINIMO 90°, COMPATIVEL COM A CENTRAL 
DE ALARME.  

Intelbras IVP 
5001 PET 

UN 14,00 64,80 907,20 

LOTE: 
002  

6 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE 
ALARME Serviço de Instalação completa para central 
de alarme, com mão de obra especializada.  

Nicola 
SeguranÃ§a 
ServiÃ§o 
tÃ©cnico  

SERV 1,00 598,70 598,70 

LOTE: 
002  

7 SIRENE 12 V 1 TOM PRETA COM SUPORTE DE 
FIXAÇÃO PREPARADO PARA INSTALAÇÕES 
NA VERTICAL E HORIZONTAL. COMPATIVEL 
COM A CENTRAL DE ALARME.  

Intelbras 
SIR1000 

UN 1,00 29,90 29,90 

                                                                                                                                                       VALOR TOTAL R$ 2.469,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 69/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com a execução dos serviços efetuados no período mediante 
apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
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CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os serviços definidos no objeto deste edital, bem como os materiais e equipamentos a serem fornecidos e 
instalados, deverão atender às características técnicas quantitativas e qualitativas fixadas pelo Município, devendo 
ser novos e não inferiores aos limites mínimos fixados no ANEXO Nº 05 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
4.2. A instalação deverá ser realizada pela empresa vencedora e deverá seguir a planilha orçamentária e demais 
elementos e normas técnicas pertinentes ao serviço. 
 

4.2.1. Todos os equipamentos, materiais, EPI’s, necessários à perfeita execução dos serviços serão 
fornecidos pela empresa vencedora. 

 
4.3. O prazo máximo para a execução dos serviços, independentemente da quantidade solicitada, será de 10 (dez) 
dias, contados a partir da data do recebimento da Ordem de Execução dos Serviços. 
 

4.3.1. O(s) atraso(s) na execução, nos prazos de início e conclusão, somente serão justificáveis quando 
decorrerem de casos fortuitos, de força maior ou de fatos de responsabilidade desta Prefeitura, desde que 
comprovados na época oportuna. 

 
4.4. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento 
do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.5. A execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os valores 
relativos aos serviços efetivamente executados, conforme a necessidade do Município de Rondon, sendo que este 
não estará obrigado a executar a quantidade total disposta nos itens constantes do Anexo N.º 05 – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta Ata, conforme ajuste representado 
pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
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5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 Os serviços de sinalização serão recebidos provisoriamente pela equipe técnica de Engenharia do Município de 
Rondon, a qual também verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada. 
 
6.2. O serviço só será recebido definitivamente depois de certificado pelo responsável, por meio de vistoria e termo 
de recebimento definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo N.º 05 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de serviços rejeitados, o contratado deverá providenciar a imediata correção, de acordo com o Anexo 
N.º 05 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 02 (dois) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as 
sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de correção.  
 
6.5. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 69/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
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8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta dos recursos livres municipais do 
exercício, através das seguintes dotações orçamentárias:  

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON  

1102 15 452 9 2 050 MANUTENÇÃO DOS 
LOGRADOUROS PÚBLICOS 3.3.90.39.99.99 DEMAIS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – P. JURÍDICA 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1.A execução dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, pelo respectivo Secretário. 
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CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade da equipe técnica de engenharia do 
Município de Rondon, o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com a finalidade de 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, anotando todas 
as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou 
solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 69/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder a execução do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 06/10/2020. 
 
__________________________                     __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                        NF SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA 
      Ailton Alfredo Valloto                                         Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 54/2020 

 
Processo de Dispensa nº 62/2020 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa ZEPONI & ZEPONI LTDA. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada em Curso de 
Capacitação para Escuta Especializada e Acolhimento da Revelação Espontânea da Criança e do 
Adolescente e Elaboração de documentos, para a rede de atendimento a Criança e Adolescente do 
Município de Rondon, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária do referido 
edital. 
 
Valor: R$=7.000,00 (Sete mil reais).  
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondon, em sua totalidade, em 
até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria de Ação Social. 

Dotação Orçamentária:  O pagamento decorrente da execução  do objeto do presente contrato será 
efetuado à conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente: 

UN/FUN/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/DESC.PROJ-AT CATEGORIA ECONÔMICA FONTE 

1306 08 244 11 2 62 Manutenção dos Centros de Referência 
de Assistência Social 3390390500 SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS 9953 

 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 06/12/2020 e será contado a partir da assinatura 
do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 07/10/2020. 
 
Rondon – Pr, 07 de outubro de 2020. 
 
 

____________________________________ 
Ailton Alfredo Valloto 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2020 – REGISTRO DE PREÇOS 
 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de recarga de gás engarrafado GLP - 
P13 kg e GLP - P45 kg, além de galões de água mineral, para manutenção das atividades 
das diversas Secretarias da Administração, cujas especificações estão descritas na Planilha 
Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. 
 O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº 7.322, 
de 30 de dezembro de 2019, resolve divulgar como vencedoras do certame as seguintes 
empresas: 

PROPONENTE CNPJ 
ANTONIO PEDRO MIOTO - EPP 95.451.811/0001-15 

 

Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar os itens desta licitação às respectivas 
empresas, pelo menor valor proposto de:  

Lote Item Produto/Serviço Marca Qt Preço 
R$ 

1 1 Recarga Cilindro (Botijão) GLP P 13 Recarga Botijão GLP P 
13  

RONDOGÁS 180,0
0 

78,00 

1 2 Recarga Cilindro (Botijão) GLP P 45 Recarga Botijão GLP  
P 45  

RONDOGÁS 100,0
0 

310,00 

1 3 Recarga de galão de água mineral (20 litros)   RONDOGÁS  100,0
0 

12,00 

 

Rondon, PR em 07 de outubro de 2020. 

Fernando César Zamprone 

Pregoeiro 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2020 

 

 O Exmo. Sr. AILTON ALFREDO VALLOTO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 

adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos do 

art. 7º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR 
R$ Valor por Extenso 

ANTONIO PEDRO MIOTO - EPP 95.451.811/0001-15 46.240,00 Quarenta e Seis Mil, Duzentos e 
Quarenta Reais 

 

Rondon, PR em 07 de outubro de 2020. 

 

AILTON ALFREDO VALLOTO 

Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 247 DATA 6 10 2020
FAVORECIDO V A L D IN E I M A T A N O V IC

DESTINO VIAGEM P A R A N A V A Í/M A R IN G Á  E R E G IÃ O

OBJETIVO DA VIAGEM
A D IA N T A M E N T O  DE 10 D IÁ R IA S  R E D U Z ID A S  A S  C ID A D E S  DE 

P A R A N A V A Í/M A R IN G Á  E R E G IÃ O  P A R A  0  T R A N S P O R T E  DE P A C IE N T E S  

U S U Á R IO S  D O  S U S  D O  M U N IC ÍP IO  P A R A  T R A T A M E N T O  E S P E C IA L IZ A D O  

DE S A U D E .

INICIO E RETORNO PREVISTOS
INICIO 6  ou t 20 5 :00 ho ras
RETORNO 20  ou t 20 17:00 ho ras

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 10

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 4 4 ,0 4
VALOR TOTAL CONCEDIDO 4 4 0 ,4 0

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 248 DATA 6 9 2020

FAVORECIDO M U R IL O  F A R IA  C A E T A N O

DESTINO VIAGEM M A R IN G Á -P R

OBJETIVO DA VIAGEM
A D IA N T A M E N T O  DE 01 D IA R IA  R E D U Z ID A  A  C ID A D E  DE M A R IN G A -P R , 

C O M  A  F IN A L ID A D E  DE B U S C A R  M E R C A D O R A IS  D O A D A S  P E LO  

"L O N A R D O  A T A C A D O S " P A R A  A  E S C O L A  D A  A P A E  D E  S Ã O  P E D R O  D O  

P A R A N Á , N O  D IA  0 7 /1 0 /2 0 20 .
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 7 -o u t-2 0 5:30 ho ras

RETORNO 7 -o u t-2 0 15:00 ho ras
N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 4 4 ,0 4
VALOR TOTAL CONCEDIDO 4 4 ,0 4

AUTORIZO A CONCESSÃO:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br  

                                                         ou licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br  
 

Pregão Eletrônico  nº 71/2020 
 

Página 1 de 1 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2243/2020 
PREGÃO ELETRONICO Nº 71/2020  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 141/2020 - ID 262 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE (PR) e   
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 e 09.196.589/0001-10 
CONTRATADA:  INGÁ CAMINHÕES LTDA  
CNPJ: 23.008.729/0001-00  
OBJETO: VEÍCULO NOVO ZERO QUILÔMETRO TIPO VAN. MERCEDEZ BENZ 
VALOR: R$ 179.400,00 (cento e setenta e nove mil e quatrocentos reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.001.1002.0010.0301.0011.344.90.52  
VIGÊNCIA: 07/10/2020 a 06/10/2021 
 

 
Paraíso do Norte, 07 de outubro de 2020. 

 
 

 
Município de Paraíso do Norte 

CONTRATANTE 
Laércio de Freitas 

 
Fundo Municipal de Saúde  

CONTRATANTE 
Gerson Pereira da Silva 

 
 

Ingá Caminhões Ltda 
CONTRATADA 

Alberto José Giaretta  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2020 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através do sua representante Legal, 
a Secretária Municipal de Saúde, Senhora MARINEY DE SOUZA MARTINI GIACOMINI, brasileira, casada , RG 
nº 6.528.569-0SSP/PR, e do CPF nº 006.088.219-00, e a empresa GL EDITORA GRÁ• FICA LTDA, estabelecida 
na RUA SETE DE SETEMBRO, 306 E - CEP: 89.802-220 - BAIRRO: CENTRO Chapecó/SC CNPJ Nº. 
04.137.442/0001-35, pelo seu representante infra-assinado, o senhor GENIOMAR AGAZZI, residente e domiciliado 
na RUA RIO DE JANEIRO, 293 E - CEP: 89.802-300 - BAIRRO, denominado a partir deste de EMPRESA, resolve 
firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei 
Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 68/2020 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as 
condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada para eventual criação e 
impressão de materiais para uso interno e divulgação de campanhas, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid. de 
med. 

Quant. Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001  

1 ADESIVOS PARA DIVULGAÇÃO DE 
CAMPANHAS 30CMX12CM VINIL PLASTICO   

PROPRIA 
PROPRIA 

UN 1.000,00 1,20 1.200,00 

LOTE: 
020  

1 CRACHAS 5,5X9,0 EM PVC COM NOME E 
FUNÇÃO CORDAO 4X0   

PROPRIA 
PROPRIA 

UN 300,00 5,00 1.500,00 

                                                                                                                                             Valor Total R$ 2.700,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 68/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o/s fornecimento/ serviços efetuados/executados no período 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s)/serviço(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

 

 
 

Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br 

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA/EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
 
4.1. A entrega/execução deverá ser feita parceladamente, de acordo com a necessidade, em locais a serem 
definidos na Requisição de Compras/Ordem de Serviços, nas seguintes condições: 

4.1.1 O modelo da arte e/ou layout a ser impresso será enviado juntamente com a requisição de 
fornecimento a ser adotada, em meio impresso ou em arquivo eletrônico (criado em 
programas diversos como MS Word, Corel Draw, dentre outros, ou em formato “pdf”); 

4.1.2 A empresa fornecedora é responsável pela produção da arte final necessária a confecção do 
material a ser impresso, incluindo “sangrias”, marcas de corte, etc., além de diagramação, 
quando necessário; 

4.1.3 Os prazos máximos para apresentação de provas e entregas dos serviços deverão seguir as 
determinações abaixo: 

a) Impressos que demandem arte-finalização: 10 (dez) dias para as provas gráficas e/ou prova 
digital (prestmatch ou cromalin), sendo necessário que a mesma possibilite a verificação das 
características da arte a ser impressa, tais como: cores de impressão, diagramação, padrões de 
fontes de textos, etc. Após o aceite das provas, o prazo será de 10 (dez) dias para impressão e 
acabamento; 

b) Demais serviços: 10 (dez) dias para impressão e acabamento. 
4.1.4 Caso a prova não seja aceita pelo setor responsável pela fiscalização do Contrato, deverá ser 

apresentada nova prova, no prazo máximo de 02 (dois) dias. 
4.1.5 Os trabalhos de impressão e acabamento somente deverão ser executados após a aprovação 

das provas apresentadas, pelo responsável das demandas. 
4.1.6 O prazo de entrega/execução será contado a partir do recebimento da Requisição de 

Compras/Ordem de Serviços gerada pela Divisão de Licitação, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, quando solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo 
e desde que ocorra motivo justificado, por escrito, e aceito pela Administração. 

 
4.2. A não entrega/execução do produto/serviço no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.3. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos produtos/serviços efetivamente entregues/executados, conforme necessidades do Município 
de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos/serviços dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
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5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
5.2.6. Garantir a qualidade do produto contra defeitos de fabricação, pelo período mínimo de 06 (seis) meses, 
fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia. 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
6.1 O(s) produto(s)/serviço(s) entregue(s)/executado(s) serão recebido(s)/conferido(s) pelo(s) responsável da 
Secretaria solicitante, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em 
duas vias, observando as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
6.2. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
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necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 68/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  
 

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
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11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 68/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 07/10/2020. 
    __________________________                               __________________________________ 
 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON                         GL EDITORA GRÁ• FICA LTDA 
   Mariney de Souza Martini Giacomini                                       Empresa Detentora da Ata 
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2_________________ 
RG 
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PREGÃO ELETRONICO Nº 71/2020  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 140/2020 - ID 261 
 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE (PR) 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATADA: INGÁ CAMINHÕES LTDA 
CNPJ: 23.008.729/0001-00 
OBJETO: VEÍCULO NOVO ZERO QUILÔMETRO TIPO VAN. MERCEDEZ BENZ 
VALOR: R$ 179.400,00 (cento e setenta e nove mil e quatrocentos reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.001.0004.0122.0002.2007.344.90.52 
VIGÊNCIA: 07/10/2020 A 06/10/2021 
 

 
Paraíso do Norte, 07 de outubro de 2020. 

 
 

 
Município de Paraíso do Norte 

CONTRATANTE 
Laércio de Freitas 

 
Ingá Caminhões Ltda 

CONTRATADA 
Alberto José Giaretta 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2243/2020 
PREGÃO ELETRONICO Nº 71/2020  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 142/2020 - ID 263 
 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE (PR) e  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 e 09.196.589/0001-10 
CONTRATANTE: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 
CNPJ: 59.104.422/0001-50  
OBJETO: VEICULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, 4 PORTAS – GOL 1.0 
VALOR: R$ 193.600,00 (cento e noventa e três mil e seiscentos reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.001.1002.0010.0301.0011.344.90.52  
VIGÊNCIA: 07/10/2020 a 06/10/2021 

 
Paraíso do Norte, 07 de outubro de 2020. 

 
 

 
Município de Paraíso do Norte 

CONTRATANTE 
Laércio de Freitas 

 
Fundo Municipal de Saúde  

CONTRATANTE 
Gerson Pereira da Silva 

 
 

VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA  
CONTRATADA 
Fabio Miguel Laiz 
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LEI Nº 1.307, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020. 

Altera o caput, do artigo 1º, da Lei Municipal nº 
1.301, de 06 de julho de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ. Faço saber que a Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, 
no uso das atribuições legais que me são conferidas, pelo art. 65, III, da Lei Orgânica, 
SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º. O caput, do artigo 1º, da Lei Municipal nº 1.301, de 06 de julho de 2020, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Os servidores e empregados públicos que prestarem serviços em locais de 
atendimento a pacientes, suspeitos ou portadores do vírus COVID-19, farão jus ao 
adicional de insalubridade em grau máximo, nos termos da legislação vigente, 
enquanto perdurar a situação de calamidade pública. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Santo Antônio do Caiuá, 07 de outubro de 2020. 

OSMAR STACHOVSKI 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.308, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020. 

FIXA O VALOR PARA PAGAMENTO DE 
OBRIGAÇÕES DE PEQUENO VALOR/RPV, 
DECORRENTES DE DECISÕES JUDICIAIS, NOS 
TERMOS DO ART. 100, PARÁGRAFOS 3º E 4º 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ. Faço saber que a Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, 
no uso das atribuições legais que me são conferidas, pelo art. 65, III, da Lei Orgânica, 
SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer o pagamento de débitos ou 
obrigações do Município de Santo Antônio do Caiuá, decorrentes de decisões judiciais 
transitadas em julgado, consideradas de pequeno valor, nos termos do Art. 100, parágrafos 3º e 
4º da Constituição Federal, sendo procedido diretamente pela Secretaria Municipal da Fazenda, 
à vista do ofício requisitório expedido pelo juízo competente – Requisição de Pequeno 
Valor/RPV. 

Parágrafo Único - Para fins desta Lei serão consideradas de pequeno valor, para os fins do 
disposto no § 3º do art. 100 da Constituição Federal, as obrigações da Administração Direta e 
Indireta do Município de Santo Antônio do Caiuá decorrentes de decisão judicial transitada em 
julgado cujo valor, devidamente atualizado, não exceda do valor do maior benefício do Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS. 

Art. 2º - Os pagamentos das RPVs de que trata esta Lei serão realizados de acordo com as 
disponibilidades orçamentárias e financeiras do Município e serão atendidos conforme a ordem 
cronológica dos ofícios requisitórios protocolados na Secretaria Municipal da Fazenda. 

Art. 3º - A Procuradoria Jurídica do Município ficará atenta, para que nos autos dos processos 
respectivos não ocorra fracionamento, repartição ou quebra do valor de execução, vedados no 
parágrafo 8º do Art. 100 da Constituição Federal, sem prejuízo da faculdade de o credor 
renunciar ao crédito de valor excedente ao fixado no parágrafo único do Art. 1º desta Lei, para 
receber através de RPV. 

Art. 4º - As alterações instituídas por esta Lei aplicam-se imediatamente a todos os processos 
em curso, ressalva das as hipóteses de execuções pendentes: 

I – Não impugnadas; 

II – Em que rejeitadas, por decisão definitiva, as arguições do executado impugnando o valor 
do crédito; 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 

Avenida São João, 415 – Centro 

 
 procuradoria@pmsac.pr.gov.br |  (44) 3443.1221 

 2 

III – Nas quais o valor exequendo tenha se tornado incontroverso por transação ou acordo 
judicial; ou 

IV – Em que o credor, na fase de execução, houver manifestado prévia e expressa renúncia ao 
valor que excedia o limite revogado, nos termos do art. 87, parágrafo único, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Para os fins do caput deste artigo, consideram-se pendentes as execuções já 
iniciadas por requerimento do credor e nas quais já tenha ocorrido a citação ou intimação da 
Fazenda Pública para defesa. 

Art. 5º - Para os pagamentos de que trata a presente Lei, será utilizada a dotação própria 
consignada no orçamento anual. 

Art. 6º - Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no Parágrafo Único do art. 1º desta 
Lei, o pagamento será realizado por meio de precatório, sendo facultado ao credor renunciar 
expressamente ao crédito excedente e optar pelo pagamento do saldo, sem precatório, mediante 
requisição de pequeno valor, na forma prevista no § 3º do art. 100 da Constituição Federal. 

Art. 7º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Caiuá, 07 de outubro de 2020. 

OSMAR STACHOVSKI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 033/2020

Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: FORMULA COMERCIO DE AU-
TOMOVEIS, com cadastro CNPJ/MF: 01.304.124/0006-38, localizada na Avenida Deputado Heitor Alencar Fur-
tado, 6420, Jardim Santos Dumont, Paranavaí-Pr, no valor total de R$ 1.147,17 (Um mil e cento e quarenta e 
sete reais e dezessete centavos), objetivando a revisão do veículo Van máster extra furgão – Placa BDI-7H92, 
realizado por sua Concessionaria Exclusiva,  com base no art. 25 e ss., da Lei Federal 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, bem como pelos elementos que instruem o 
Processo Administrativo nº 033/2020.

Mirador/PR, 06 de Outubro de 2020

Reinaldo Pinheiro da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRADOR/PR
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 00081/2020 
PROCESSO Nº 95/2020 
ID/AM Nº 201601271 
VALIDADE: 12 meses 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A(S) 
EMPRESA(S), VALDIR SOSSAI ASSISTENCIA TECNICA VISANDO A FUTURAS REGISTRO 
DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS (CONSULTÓRIO 
ONDONTÓLOGICO), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE 
MUNICÍPIO. 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 
76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato 
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor José Carlos da Silva Maia, brasileiro, maior, agropecuarista, portador da CI/RG Nº. 
1.016.298 SSP /PR e inscrito no CPF/MF Nº 142.633.439-72, residente e domiciliado a Rua Dom 
Pedro II, 881 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE de outro lado, 
a empresa VALDIR SOSSAI ASSISTENCIA TECNICA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 29.196.977/0001-08, Av. Dr. Mario  C. Urbinatti, nº 1267, JD Canadá,  
na Cidade de Maringá - Estado do Paraná, CEP 87020-260, neste ato representada pelo Sr.Altamir 
Sorrage , brasileiro,casado, portador do CPF/MF Nº. 710.925.289-20, residente e domiciliada na 
Rua Pioneiro Emilio Lucas, nº 87, JD.  Santa Alice, na cidade de Maringá – PR,  doravante 
denominada CONTRATADA as partes resolvem registrar os preços, para eventual fornecimento 
dos produtos, abaixo relacionados: 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 30,00  Mts MANGUEIRA TRIPLICE USO 

ONDONTÓLOGICO 
GNATUS 17,00  510,00  

2 5,00  UND VALVÚLA PNEUMÁTICA USO 
ODONTOLÓGICO 

GNATUS 130,00  650,00  
3 30,00  Mts MANGUEIRA SUGADOR USO 

ONDONTOLÓGICO 
GNATUS 18,00  540,00  

4 5,00  UND PEDAL DE COMANDO EM PU (REDONDO) 
USO ODONTOLÓGICO 

GNATUS 195,00  975,00  
5 5,00  UND SERINGA TRIPLICE USO ODONTOLÓGICA GNATUS 209,00  1.045,00  
6 6,00  UND FILTRO SEPARADOR DE DETRITOS USO 

ODONTOLÓGICOS 
GNATUS 99,00  594,00  

7 6,00  UND TERMINAL TRIPO BORDEL USO 
ODONTOLOGICO  

GNATUS 135,00  810,00  
8 50,00  Hora PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS E 
APARELHOS ODONTOLÓGICOS COM 
FORNECIMENTOS DE PEÇAS E MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADAS. 

VALDIR SOSSAI 185,00  9.250,00  

Total 14.374,00  
 
“As partes registram os preços dos produtos acima citados, com integral observância da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e Decreto nº 1.063/2003, de 30 de 
setembro de 2003, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto o fornecimento DE  AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS (CONSULTÓRIO ONDONTÓLOGICO), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO,  conforme detalhamento e especificação 
constante no Anexo – I do Edital de Pregão Presencial nº 029/2020 e na proposta 
adjudicada da CONTRATADA. 
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Os recursos financeiros para custearem as despesas do objeto supradito provêm da 
seguinte dotação orçamentária:  
2.087.3390.30 - 0 - 516/2020   -   Programa Saúde Bucal  
2.087.3390.30 - 303 - 517/2020   -   Programa Saúde Bucal  
2.087.3390.39 - 0 - 519/2020   -   Programa Saúde Bucal  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME 
2.1. A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela Lei nº 
10.520 de 17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações,  
subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e, fundamenta-
se no procedimento licitatório, modalidade de Pregão Presencial nº 029/2020, que faz 
parte integrante deste instrumento, aplicando-se, igualmente, a presente relação os 
demais atos legislativos e normatizadores de ordem pública pertinentes. 
 
2.2. A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar a execução do objeto deste contrato. 
 
2.4. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as 
disposições da Legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
Contratos e disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 54 
combinado com o inciso XII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 
 
2.5. O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no Diário 
Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL, DAS DESPESAS E DOS ITENS 
3.1. O valor total do contrato é de R$ 14.374,00(quatorze mil trezentos e setenta e 
quatro reais), conforme descrito abaixo: 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 30,00  Mts MANGUEIRA TRIPLICE USO 

ONDONTÓLOGICO 
GNATUS 17,00  510,00  

2 5,00  UND VALVÚLA PNEUMÁTICA USO 
ODONTOLÓGICO 

GNATUS 130,00  650,00  
3 30,00  Mts MANGUEIRA SUGADOR USO 

ONDONTOLÓGICO 
GNATUS 18,00  540,00  

4 5,00  UND PEDAL DE COMANDO EM PU (REDONDO) 
USO ODONTOLÓGICO 

GNATUS 195,00  975,00  
5 5,00  UND SERINGA TRIPLICE USO ODONTOLÓGICA GNATUS 209,00  1.045,00  
6 6,00  UND FILTRO SEPARADOR DE DETRITOS USO 

ODONTOLÓGICOS 
GNATUS 99,00  594,00  

7 6,00  UND TERMINAL TRIPO BORDEL USO 
ODONTOLOGICO  

GNATUS 135,00  810,00  
8 50,00  Hora PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS E 
APARELHOS ODONTOLÓGICOS COM 
FORNECIMENTOS DE PEÇAS E MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADAS. 

VALDIR SOSSAI 185,00  9.250,00  

Total 14.374,00  
 
3.1. A assinatura da presente Ata não obriga a aquisição dos produtos, sendo que os 
mesmos serão solicitados conforme a necessidade do município. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO 
REAJUSTE 
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4.1. O faturamento deverá ser efetivado na entrega, mediante Nota Fiscal/Fatura, que 
deverá ser apresentada até o segundo dia útil da entrega; 
 
4.1.1. A Contratada deverá enviar uma cópia da NOTA FISCAL, na data de sua 
emissão, até as 16h00min (horário de Brasilia) para o Departamento de 
Compras/Contabilidade, seja por Fax ou e-mail, para que seja a mesma contabilmente 
processada. Caso a N.F. não seja enviada em tempo hábil, não será aceita no dia 
posterior, de acordo com as instruções vigentes do Tribunal de Contas do Paraná 
(TCE-PR). 
 
4.2. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos 
licitantes, constantes em suas propostas, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, da 
entrega executada integralmente e devidamente atestada pela comissão de 
recebimento e, ainda, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
e Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, que provam sua regularidade, a 
cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou nãouramento; 
4.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será 
objeto de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 
 
4.4. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de pagar 
ou relevada à multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
 
4.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
4.6.  Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 
29/06/1995, publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1995, e Lei nº 10.192, de 
14/02/2001, publicada no Diário Oficial da União de 16/02/2001, ressalvado, 
quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da assinatura do 
instrumento contratual, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicar 
à revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/QUALIDADE E 
PRAZO 
5.1. Os produtos deverão ser entregues, mediante requisição escrita, expedida pelo 
servidor público municipal designado pela Administração para fiscalizar e acompanhar 
o cumprimento do contrato, e deverão ser feitas no local indicado nas respectivas 
requisições em horário das 08h00min as 12h00min e das 13H30MIN ás 16h30min de 
Segunda a Sexta-Feira. 
 
5.1.1. A entrega dos produtos deverá ser efetivada no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas, contados a partir da requisição expressa expedida pelo 
CONTRATANTE. 
 
5.2. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar total ou em parte, os bens entregues em 
descordo com o objeto deste. 
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5.2.1. A aceitação dos bens contratados, somente ocorrerá após conferência dos 
quantitativos e verificação das respectivas especificações, devendo ser recusado 
aquele que não atenda, em seu todo, às condições previstas neste instrumento, ou 
que se mostre incompatível com padrões de qualidade contratados.  
 
5.3. O fornecimento do objeto será de forma fracionada ou integral, conforme 
necessidade ocasional do CONTRATANTE e deverá observar as especificações deste 
instrumento e as disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei 
Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas 
em lei especial, quando for o caso. 
 

5.4. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o contrato; 
 
5.5. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
5.5.1. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação 
pertinente. 
 
5.5.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências 
porventura verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.  
 
5.5.3. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis;  
  
5.5.4. Se a análise visual não fornecer dados suficientes para se processar uma 
avaliação com um resultado seguro sobre a qualidade do produto, e se ocorrer 
suspeita sobre esse produto, será  necessário à adoção do sistema clássico de 
controle de qualidade com a utilização de métodos laboratoriais de análise; 
 
5.5.5. A Prefeitura Municipal prevê multa de até 10% (dez por cento) de valor 
contratual ao fornecedor para os casos de recusa do produto em função da reprovação 
na avaliação de qualidade, quando se tratar de substituição de produto recusado na 
primeira entrega; 
 
5.5.6. Só serão aceitos os serviços e as peças que estiverem de acordo com as 
especificações adjudicadas; 
 
5.5.7. Para produto condenado pelo controle de qualidade no caso do sistema 
tradicional (análise laboratorial), o mesmo poderá  ser submetido a uma reanálise, 
que poderá  ter como resultado a aprovação do produto liberando-o para consumo; ou 
confirmação do resultado condenatório, devendo o produto ser substituído. Sendo 
que, após a substituição, a análise será  feita uma vez, e se o resultado for 
condenatório o fornecimento será  cancelado sujeito à aplicação de multa. 
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5.5.8. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  
 
5.5.9. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
5.5.10. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado.  
 
5.6. O presente pacto administrativo tem vigência de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura e ratificação via publicidade do respectivo 
extrato contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 
6.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações 
da CONTRATADA: 
 
6.1.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os 
fornecimentos sejam realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas 
que porventura venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega; 
 
6.1.2. Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua 
contratação; e não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto 
desta contratação sem prévia e expressa anuência da Contratante;  
 
6.1.3. Todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive as de 
pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 
entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; 
encargos e impostos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
 
6.1.3.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
 
6.1.4. Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do 
CONTRATANTE; 
 
6.1.5. Fornecer e efetuar a entrega o objeto, nos locais indicados pelo Departamento 
Municipal competente, mediante a solicitação e quantificação do Gestor do Contrato; 
 
6.1.6. Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes 
da entrega respectiva, e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, por 
defeito do bem ou se estiver fora de especificação contratada; 
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6.1.7. Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das 
solicitações do CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e 
deverão ser prontamente atendidas; 
 
6.1.8. Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a 
CONTRATADA em caso de motivada ausência ou empecilho no fornecimento, 
responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados; 
 
6.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta 
contratação; 
 
6.1.10. Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as 
obrigações por ela assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, vinculada a este instrumento. 
 
6.2 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações 
do CONTRATANTE: 
 
6.2.1. Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, desde que 
cumprida às exigências explicitadas neste instrumento; 
 
6.2.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
 
6.2.3. Acompanhar e fiscalizar o Contrato, podendo sustar, mandar fazer ou desfazer 
quaisquer fornecimentos quando os mesmos não estiverem dentro das normas e 
especificações; 
 
6.2.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento; 
 
6.2.5. Solicitar a cópia da guia de quitação junto a CND/Federal, da quitação junto ao 
FGTS/CEF, através do CRF e quitação trabalhista-CNDT. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 
7.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, demora 
na execução, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes penalidades:  
I.  advertência; 
II. multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de 
fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste contrato, até o máximo de 
15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
III. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE, e ainda sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93;  
IV. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o 
inadimplemento ensejar a rescisão contratual;  
V. A CONTRATADA ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou 
fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
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fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciada junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.1. As sanções previstas nos incisos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  
 
7.1.2. A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
ou quando for o caso, cobrada judicialmente;  
 
7.1.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na execução/fornecimento do objeto for devidamente 
justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo ate 5 (cinco) dias da 
ocorrência do evento e aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
7.2. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa  
do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
7.3. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 
8.666/93 na forma a seguir: 
 

8.1.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato:  
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o 
cumprimento irregular respectivo;  
II. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso 
injustificado no início do fornecimento; ou a paralisação do fornecimento, sem justa 
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;  
III. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação de forma não admitida neste contrato;  
IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  
V. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93;  
VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da 
sociedade ou o falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da 
finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato;  
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VII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato;  
VIII. a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93;  
IX. a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
X. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou fornecidos, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;  
XI. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis;  
 
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
8.2.2. A rescisão do contrato poderá ser:  
I. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a VII e XI do subitem “8.1.1”;  
II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  
III. judicial, nos termos da legislação;  
 
8.2.2.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.  
 
8.2.2.2. quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do subitem “8.1.1”, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:  
I. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
II. pagamento do custo da desmobilização.  
 
8.3. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa 
do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
8.4. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
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devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA NONA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e atualizações. 
 
9.2.  E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos 
contratos a servidora SANDRA REGINA FERREIRA, conforme DECRETO Nº 
4.817/2020 do dia 06 de fevereiro de 2020 
 
CLÁUSULA DÉCIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
10.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
I - destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, para 
dirimir toda e qualquer questão pertinente ao presente contrato, renunciando a 
quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 02 
(duas) vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois 
de lido e achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presentes, vai 
pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 
 
São João do Caiuá, Estado do Paraná, 7 de Outubro de 2020. 
__________________________ 
Município de São João do Caiuá 
JOSE CARLOS DA SILVA MAIA 
Prefeito Municipal 
__________________________ 
CONTRATADA 
Altamir Sorrage 
Representante legal 
  
Testemunhas: 
 
01) Nome _________________________ 
      CPF/MF nº _____________________ 
      Assinatura______________________ 
 

 
 
02) Nome_________________________ 
      CPF/MF nº_____________________ 
      Assinatura______________________ 
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   AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2020– MSJC 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, 
através do Prefeito Municipal senhor José Carlos da Silva Maia, torna 
público que a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO 005/2020, que 
teve como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÃO DE 
OBRA NA CONTRUÇÃO DE UM BARRACÃO EM CONCRETO PRÉ MOLDADO, EM SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ, COM ÁREA DE CONSTRUÇÃO 516,00M², ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO, DESTE 
MUNICÍPIO , marcada para o dia 30 de setembro de 2020, por não haver 
comparecido nenhuma licitante foi considerada DESERTA.  
 
São João do Caiuá, Estado do Paraná, 07 de outubro de 2020 
 

 
ANGELA MARIA VITORIANO 

PREGOEIRA 
 
 

JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO –  
EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 0005/2020 

 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São João do 
Caiuá, comunica que o processo referente ao Edital TOMADA DE PREÇO nº 
005/2020, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
MÃO DE OBRA NA CONTRUÇÃO DE UM BARRACÃO EM CONCRETO PRÉ MOLDADO, EM 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ, COM ÁREA DE CONSTRUÇÃO 516,00M², ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO, DESTE MUNICÍPIO, foi 
CANCELADO, tendo em vista que EM DECORRÊNCIAS DOS VALORES DO 
ORÇAMENTO ESTAREM BAIXO.  
 
Novo edital será publicado oportunamente no Diário Oficial do Paraná e Diário do 
Noroeste e estará disponível no site desta prefeitura 
www.saojoaodocaiua.prgov.br, e pelo email licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
São João do Caiuá, 07 DE OUTUBRO DE 2020 
 
 

JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 7/2020 
 

 O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através da Comissão 
de licitações, designados na forma do Decreto nº 4.818, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço, da 
seguinte forma: 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÃO DE OBRA NA 
CONTRUÇÃO DE UM BARRACÃO EM CONCRETO PRÉ MOLDADO, EM SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, COM ÁREA DE CONSTRUÇÃO 516,00M², ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO, DESTE MUNICÍPIO, a saber: 
 
ENTREGA DO ENVELOPE 01 (Documentação): 26 de Outubro de 2020 (das 08:00 às 
09:00 horas). 
ENTREGA DO ENVELOPE 02 (Proposta de Preço): 26 de Outubro de 2020 (das 08:00 
às 09:00 horas). 
 
ABERTURA DO ENVELOPE 01: 26 de Outubro de 2020 (às 10:00 horas). 
ABERTURA DO ENVELOPE 02: Em havendo renúncia por parte das empresas 
proponentes, quanto ao prazo recursal, relativo à habilitação ou inabilitação da 
documentação (envelope 01) proceder-se-à, imediatamente a abertura do(s) 
envelope(s) nº 02. 
 

O Edital completo poderá ser retirado no Departamento de Administração (Setor 
de Licitações) ou pelo site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br da Prefeitura Municipal de 
São João do Caiuá, à Rua Dom Pedro II, 800, no horário de expediente em vigor. 

 
Informações pelo fone (44) 3445-8150 ou através do E-mail: 

licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
 

Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, PR, 7 de Outubro de 2020. 
 
 

José Carlos da Silva Maia 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
 
1º RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2020. SRP – PMDN – ID: 2035/2020. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 87/2020-PMDN 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2020-(SRP)PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: CONSTIVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Objeto: - A presente licitação tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisição de 

concreto usinado, resistência 25 MPA, incluso transporte até o Município de Diamante do Norte, para 

atender às necessidades das Secretarias de Viação, Obras e Urbanismo; Meio Ambiente e Turismo; 

Saúde; Educação, Cultura e Desporto e Assistência e Desenvolvimento Social 

 
 
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

1 Fornecimento de concreto usinado, resistência 25 mpa, 
incluso transporte até a cidade de Diamante do Norte 
em local a ser definido pelo Município de Diamante do 
Norte/PR., (Aquisição parcelado conforme 
necessidade). 

m³ 200 R$ 435,00 87.000,00 

    TOTAL: 87.000,00 
                                                  VALOR TOTAL R$ 87.000,00 (OITENTA E SETE MIL REAIS) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2383/2020 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
EXCLUSIVO PARA MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/2002 e demais legislações aplicáveis, do tipo menor preço por Item, e que a abertura 
se dará às 09h do dia 22 de outubro de 2020, na Casa da Cultura, Registro de preços para 
aquisição de materiais para pintura. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos 
interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na 
Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, 
durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital 
poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 07 de outubro de 2020 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro – Caixa Postal 0011 – CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221 / 3435-1222  
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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DO OBJETO: 
Aquisição de peças e contratação de serviços, para conserto da ambulância Renault Master, 
placa: AYJ-1585. 
 
Justificativa: Considerando que estamos vivenciando uma pandemia; considerando que o veículo 
citado é utilizado para transportar pacientes com problemas graves de saúde e casos de 
emergências, alem de casos em que o paciente precisa ser transportado deitado, ou fazendo uso 
do oxigênio, enquanto em deslocamento para atendimento em outros centros de referencias em 
saúde; considerando que o veículo citado apresentou problemas no motor necessitando de 
servidos de retifica, faz-se necessária a contratação.  
 
PRESTADOR DOS SERVIÇOS: 
RETIFICA DE MOTORES LEAL LTDA CNPJ: 24.780.193/0001-09. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.  

Red Cód. Despesa  
456 05.040.10.301.0008.2.087.3.3.90.39.00.00.  Outros serviços de terceiros P. Jurídica. 
280 05.040.10.301.0008.2.087.3.3.90.30.00.00.  Material de Consumo. 
 

VALOR TOTAL R$: 
Mão de Obra R$ 7.280,00 (sete mil duzentos e oitenta reais). 
Peças R$ 9.850,00 (nove mil oitocentos e cinqüenta reais). 
Totalizando: R$ 17.130,00 (dezessete mil cento e trinta reais). 
 
SETOR: 
SAÚDE. 
 
DA BASE LEGAL: 
Art. 24, inciso II da Lei Federal Nº 8.666/93 Alterada pela Lei 14.065/2020 e Art. 4º Lei Federal Nº 
13.979/2020. 
 
DA AUTORIZAÇÃO: 
Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
 

 
Planaltina do Paraná-PR, 07 de outubro de 2020. 

 
José Antonio Bonvechio 

Prefeito 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Nº 27/2020        PROCESSO Nº 81/2020 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E R   E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
 

PORTARIA N.º 143/2020 
 
     Súmula: Concede Licença-Prêmio por Assiduidade. 
 

JOSÉ ANTONIO BONVECHIO, prefeito do Município de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Conceder Licença-Prêmio de 03 (três) meses 

consecutivos por assiduidade à servidora da municipalidade nos termos da Lei Municipal nº 
7/94, artigo 98, de 12 de agosto de 1994, (Regime Jurídico Único), a partir de 03 de 
novembro de 2020 com término em 31 de janeiro de 2021, conforme discriminação abaixo: 

SERVIDORA:               CPF:    PERÍODO AQUISITIVO: 
1. Sonia Maria Jacinto da Silva  052.351.419-03  01/02/2012 a 30/01/2017  
 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 03 de novembro de 2020. 
 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
                                                   

Paço Municipal, 07 de outubro de 2020. 
 

 
JOSÉ ANTONIO BONVECHIO 

PREFEITO 
 
 

 
 

 
 

 
        
 
 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 
PORTARIA N.º 130, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

                                                      
SÚMULA – Concede férias regulamentares a 
servidores municipais. 

 
LAERCIO DE FREITAS, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que 
normalmente aufere, garantindo constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, 
inciso XVII, da Carta Magna, combinado coma Lei Orgânica de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, e Lei 17/93, Arts. 98 §5, 102. 
 
Considerando que o (a) funcionário (a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado, conforme solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos, e deferida pelo Diretor de Departamento de sua lotação. 
 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Por este ato, tornar público conceder 30 (trinta) dias de férias aos 

Servidores Públicos do Município, conforme discriminação: 
 

MAT. SERVIDOR PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

596-1 Anderson Jose Sversute 07/08/2017 a 06/08/2018 01/10/2020 a 30/10/2020 

921-1 Maria Julia Camillo Silva Franco 01/08/2019 a 31/07/2020 28/09/2020 a 27/10/2020 
 

Art. 2º - Por este ato, tornar público conceder 10 (dez) dias de férias aos Servidores 
Públicos do Município, conforme discriminação: 

 
 

MAT. SERVIDOR PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

674-1 Acelino Jose Cardoso da Silva 04/01/2019 a 03/01/2020 14/10/2020 a 23/10/2020 

885-5 Francille Hirano 02/01/2019 a 01/01/2020 02/10/2020 a 11/10/2020 
 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 

retroagem a 28/09/2020. 
 

Paraíso do Norte/PR, 30 de setembro de 2020. 
 

Laercio de Freitas 
Prefeito Municipal 
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TERMO ATO DESERTO 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 04/2020. 

 

A Câmara Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, neste 

ato representada pelo Presidente o Senhor EDYELSON DA SILVA CANO, Declara 

Ato Deserto no PREGÃO PRESENCIAL nº 04/2020, Objeto: A presente licitação tem 

por objeto o registro de preços para fornecimento de Combustível tipo: Gasolina Comum 

e/ou Álcool Comum para atender as necessidades atuais e futuras da Câmara Municipal, 

com abastecimento do veículo Onix Plus, Placa BDP-3J46, chassi 

9BGEP69H0LG123365. 

Nos termos do Pregoeiro, Comissão de Apoio e Parecer Jurídico nº 

088/2020 de 06/10/2020. 

Câmara Municipal de Diamante do Norte, 07 de outubro de 2020. 

 

 

 

EDYELSON DA SILVA CANO 

Presidente da Câmara Municipal 
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DECRETO Nº 198/2020 
 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 

providências”. 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e considerando o que dispõe a 
Lei Municipal nº 063/2020, de 07 de Outubro de 2020, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral 
do Município, no valor de até R$. 18.238,00 (dezoito mil e duzentos e trinta e oito 
reais) de acordo com a seguinte ordem classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

07 SECERTARIA DE SAÚDE 
07.001.10.301.0010.1070 Enfrentamento à COVID-19 - Portaria nº 1.857/2020 (Escolas Públicas) 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 1778 18.238,00 

TOTAL R$. 18.238,00  
 
Art. 2º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial mencionado no 

Artigo Primeiro será utilizado o excesso de arrecadação da seguinte receita: 

a) 1.7.1.8.03.9.1.00.00.00.00.00. (Transferência de Recursos do SUS Outros 
Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo) no valor de até R$. 
18.238,00 (dezoito mil e duzentos e trinta e oito reais).  

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 08 de Outubro de 2020. 

 
 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA                             
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 063/2020 
 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 

providências”. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
aprovou e eu, DANIEL DOMINGOS PEREIRA, Prefeito 
Municipal SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional Especial 
na Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2020; a inclusão na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020; e inclusão no Plano 
Plurianual 2018-2021 do município de Diamante do Norte - PR. 

Art. 2° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral 
do Município, no valor de até R$. 18.238,00 (dezoito mil e duzentos e trinta e oito 
reais) de acordo com a seguinte ordem classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

07 SECERTARIA DE SAÚDE 
07.001.10.301.0010.1070 Enfrentamento à COVID-19 - Portaria nº 1.857/2020 (Escolas Públicas) 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 1778 18.238,00 

TOTAL R$. 18.238,00  
 
Art. 3º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial mencionado no 

Artigo Primeiro será utilizado o excesso de arrecadação da seguinte receita: 

a) 1.7.1.8.03.9.1.00.00.00.00.00. (Transferência de Recursos do SUS Outros 
Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo) no valor de até R$. 
18.238,00 (dezoito mil e duzentos e trinta e oito reais).  

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 07 de Outubro de 2020. 

 
 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA                             
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRADOR/PR

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 032/2020

Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE 
VEICULO LTDA, com cadastro CNPJ/MF: 01.304.124/0006-38, localizada na Avenida Deputado Heitor Alencar 
Furtado, 5680, Jardim Santos Dumont, Paranavaí-Pr, no valor total de R$ 1.983,60 (Um mil e novecentos e oi-
tenta e três reais e sessenta centavos), objetivando a revisão do veículo Ambulância – Placa BDR-9J15, reali-
zado por sua Concessionaria Exclusiva,  com base no art. 25 e ss., da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, bem como pelos elementos que instruem o Pro-
cesso Administrativo nº 100/2020.

Mirador/PR, 06 de Outubro de 2020

Reinaldo Pinheiro da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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1º ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 49/2020 – ID 108 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 669/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O presente Aditivo a Ata tem por objeto registro de preços para aquisição de materiais hospitalares e afins, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 18/2020 - Sistema de Registro de Preços, assim 
como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem 
transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida Tapejara, 
88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado pela Senhora 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no 
Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado por seu Diretor o Sr. Gerson Pereira da Silva. 
Licitante Detentora: Classmed – Produtos Hospitalares – Eireli - EPP, inscrita no CNPJ nº 01.328.535/0001-59, IE 
903.13375-90 e NIRE 41600627199, com sede a Rua Pica Pau, Nº 1.211 – Centro, na Cidade de Arapongas, Estado do 
Paraná – CEP 86.701-040, neste ato representado por seu representante legal a Senhora Michele Cristina Cardoso da Silva 
Machado. 
Especificações do(s) objeto(s), a unidade, a marca, as quantidades estimadas, o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Preço 
Unitário 

Registrado 

Preço 
Unitário  

Atual 
71 Sonda de foley nº 18 - 2 vias. Sonda fabricada em látex de 

borracha 100% natural siliconada, com ponta distal atraumática; 
fácil inserção no canal uretral, proporcionando maior conforto ao 
paciente; embalagem atóxica, esterilizada por raio gama; com 
registro no ms. 

Unidade Solidor 2,38 3,59 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Aditivo a Ata foi lavrado em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 07 de outubro de 2020. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Michele Cristina Cardoso da Silva Machado 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 

Fundo Municipal de Saúde de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 

Gerson Pereira da Silva 
Diretor do Departamento Municipal Saúde 

Testemunha: 
 
 

 
 

 

Elisangela Dias de Oliveira 
Chefe do Fundo Municipal de Saúde 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 203/2020 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 153/2020-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: VIAÇÃO GARCIA LTDA 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual prestação de serviços de transportes de 
pacientes do Município de Loanda-Pr com destino a cidade de Curitiba-Pr e Região 
Metropolitana, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do 
Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 
LOTE ÚNICO - Valor do Lote: R$ 331.000,00 (trezentos e trinta e um mil reais). 

 
Item Especificação Unid Quant. 

Estimada 
Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 Transporte de pacientes do município de 
Loanda para Curitiba e toda a Região 
Metropolitana, mínimo de itinerário de 5 
dias por semana, com captação e 
distribuição dos pacientes conforme agenda 
da Secretaria de Saúde; 
Acompanhamento de corpo clínico, 
composto de técnico ou auxiliar de 
enfermagem a bordo, supervisionados a 
distância por enfermeiro e médico, todos 
devidamente credenciados em seus 
respectivos conselhos; 
2 (dois) motoristas em cada viagem, com 
habilitação categoria “E”; 
Servir durante as viagens um lanche 
composto de pão, presunto e queijo e 
acompanhamento (café, suco ou 
refrigerante); 
Manter telefone celular que permita 
comunicação permanente da Secretaria de 
Saúde com o ônibus; 
Manutenção médica. 
Dispor de pelo menos 2 (dois) veículos, com 
no máximo 5 (cinco) anos de uso; 
Mínimo de 40 (quarenta) lugares para 
pacientes sentados. Dispor de itens como: 
Poltronas reclináveis, ar condicionado, CD e 
DVD, cabine do motorista isolada dos 
pacientes, bagageiros individuais no teto, 
bagageiro coletivo, equipamentos básicos 
para atendimento de enfermagem, cilindro 
de oxigênio. Estar devidamente autorizado 
a executar o serviço pelo DER 

UN 1200 115,00 138.000,00 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 

 2 

(Departamento de Estradas de Rodagem do 
Paraná) 

2 Transporte de pacientes do município de 
Curitiba e toda a Região Metropolitana para 
Loanda, mínimo de itinerário de 5 dias por 
semana, com captação e distribuição dos 
pacientes conforme agenda da Secretaria 
de Saúde; 
Acompanhamento de corpo clínico, 
composto de técnico ou auxiliar de 
enfermagem a bordo, supervisionados a 
distância por enfermeiro e médico, todos 
devidamente credenciados em seus 
respectivos conselhos; 
2 (dois) motoristas em cada viagem, com 
habilitação categoria “E”; 
Servir durante as viagens um lanche 
composto de pão, presunto e queijo e 
acompanhamento (café, suco ou 
refrigerante); 
Manter telefone celular que permita 
comunicação permanente da Secretaria de 
Saúde com o ônibus; 
Manutenção médica. 
Dispor de pelo menos 2 (dois) veículos, com 
no máximo 5 (cinco) anos de uso; 
Mínimo de 40 (quarenta) lugares para 
pacientes sentados. Dispor de itens como: 
Poltronas reclináveis, ar condicionado, CD e 
DVD, cabine do motorista isolada dos 
pacientes, bagageiros individuais no teto, 
bagageiro coletivo, equipamentos básicos 
para atendimento de enfermagem, cilindro 
de oxigênio. Estar devidamente autorizado 
a executar o serviço pelo DER 
(Departamento de Estradas de Rodagem do 
Paraná) 

UN 1200 115,00 138.000,00 

3 Transporte de pacientes acamados do 
município de Loanda para Curitiba e toda a 
Região Metropolitana. 

UN 100 275,00 27.500,00 

4 Transporte de pacientes acamados do 
município de Curitiba para Loanda e toda a 
Região 
Metropolitana.  

UN 100 275,00 27.500,00 

 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, 
não se obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não 
poderá(ão) ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, 
aumento quantitativo. 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 

 3 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Os passageiros deverão embarcar na cidade de Loanda-Pr, 
nos locais determinados pela Secretaria Municipal de Saúde, bem como nos locais de 
atendimento em Curitiba-Pr e Região Metropolitana. Deverão ocorrer em pelo menos 
05 (cinco) dias por semana conforme disponibilização pelo SUS de consultas, exames 
e internamentos, planilha a ser definida junto a Secretaria Municipal de Saúde, do 
Município de Loanda-Pr. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços 
 
Loanda, 28 de setembro de 2020. 
 

 
JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

ESTEFANO BOIKO JUNIOR 
Viação Garcia Ltda. 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 206/2020 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2020-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: SUPERMERCADO IPÊ DE PARANAVAÍ LTDA 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de doces (bombom, wafer, guarda 
chuva, pastilhas, balas, paçoca, bolinha de chocolate, pipoca doce e chocolate ao leite), 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, 
Educação e Cultura, Saúde, Trabalho e Serviço Social e Esportes Lazer e Turismo, do 
Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 Bombom, produto de primeira 
qualidade constituído por massa de 
chocolate ou por um núcleo formado 
de recheios diversos, açúcar, leite, 
manteiga, cacau, e outras substâncias 
alimentícias, recobertos por uma 
camada de chocolate ou açúcar. 
Acondicionado em embalagem plástica 
de 1 Kg contendo 48 unidades. 
Contendo a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e 
informação nutricional. 

LACTA PCT 300 29,80 8.940,00 

2  Doce tipo wafer, recheado, coberto 
com chocolate. Uma caixa traz vinte 
unidades com peso de 
aproximadamente 126 gramas, 
contendo a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e 
informação nutricional. 

ISABELA CX 800 3,35 2.680,00 

9 Chocolate ao leite, em formato 
cilíndrico compacto, contendo 30 
unidades em cada caixa. 

GAROTO CX 250 22,40 5.600,00 

VALOR TOTAL....................................................................................R$ 17.220,00 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
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PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues nas 
dependências da Secretaria solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a 
solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 

 
Loanda, 30 de setembro de 2020. 

 
 

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA 
Supermercado Ipê de Paranavaí Ltda 

 
 

 
 
 
 
 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº. 0199/2020 
 

SÚMULA: “Concede Licença Prêmio por Assiduidade no 
Interesse da Administração Municipal aos Servidores 
Municipais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
0377/2017, de 16 de maio de 2017”. 

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n°. 4230, de 16 de março de 2020, que dispõe sobre as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do COVID-19 
(Novo Coronavírus), estando suspensas as aulas e fornecimento de merenda aos alunos; 
 

CONSIDERANDO o reconhecimento da situação de emergência em Saúde Pública no âmbito do Município 
de Mirador, em razão da pandemia declarada em virtude de doenças infecciosa viral respiratória causada 
pelo agente etiológico “Novo Coronavírus” (COVID-19) pelo Decreto Municipal nº. 033/2020; 
 

CONSIDERANDO a suspensão das aulas nas escolas municipais e atividades de creches no âmbito do 
Município de Mirador, conforme Decreto nº. 033/2020, e via de consequência suspensão das merendas 
escolar, e a manutenção dos alunos nas escolas e creches. 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 0377/2017, de 16 de maio de 
2017, que dispõe sobre Inclusão dos Parágrafos 1º, 2º e 3º no Art. 114 da Lei Municipal nº. 066/2009, de 11 
de novembro de 2009 e dá outras providências. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Conceder afastamento de 90 (noventa) dias das atividades por motivo de Licença Prêmio por 
Assiduidade, referente ao período aquisitivo de efetivo exercício dos servidores efetivos municipais 
conforme abaixo relacionado; 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
IVAN WESSLER 24/10/2011 A 23/10/2016 07/10/2020 A 05/01/2021 
   

 

Art. 2º. – Poderá a Administração Municipal solicitar, a qualquer momento, o retorno nas Atividades 
Laborais, conforme liberação do funcionamento das escolas municipais, estadual e creches, ficando 
anotado na ficha funcional o período restante dos dias a gozar.   

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 
 

Gabinete do Prefeito, 06 de outubro de 2020. 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 207/2020 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2020-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: CANOLA EMBALAGENS LTDA ME 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de doces (bombom, wafer, guarda 
chuva, pastilhas, balas, paçoca, bolinha de chocolate, pipoca doce e chocolate ao leite), 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, 
Educação e Cultura, Saúde, Trabalho e Serviço Social e Esportes Lazer e Turismo, do 
Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

3 Doce tipo Guarda Chuva de 
Chocolate com 50 unidades de 6,8 
gramas cada, caixa contendo 340 
gramas, identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e 
informação nutricional. 

KICACAU CX 300 9,00 2.700,00 

5 Balas sortidas de goma de amido, 
sabores naturais e coloridas 
artificialmente sabores sortidos de 
frutas, caixa contendo 960g sendo 
30 Tubos de 32gr cada. Contendo a 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade e informação nutricional. 

DOCILE CX 200 10,00 2.000,00 

7 Bolinha de chocolate, pote contendo 
bolinhas maciças de chocolate com 
100 unidades, embaladas 
individualmente com papel alumínio 
com o tema de futebol, peso total de 
600 gramas. Contendo a 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade e informação nutricional. 

KICACAU POTE 200 8,90 1.780,00 

8 Pipoca doce a base de grãos de 
milho selecionados, pacote em 
embalagem plástica com 20 gramas 
cada. Contendo a identificação do 
produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade e 
informação nutricional. 

CEGONHA PCT 6000 0,33 1.980,00 

VALOR TOTAL....................................................................................R$ 8.460,00 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
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01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues nas 
dependências da Secretaria solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a 
solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 

 
Loanda, 30 de setembro de 2020. 

 
 

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

APARECIDA DE FÁTIMA SANTOS CANOLLA 
Canola Embalagens Ltda ME 
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EXTRATO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 208/2020 – PML 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2020-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2020-PML 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: E MELLA ALIMENTÍCIOS 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de doces (bombom, wafer, guarda chuva, 
pastilhas, balas, paçoca, bolinha de chocolate, pipoca doce e chocolate ao leite), para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, Educação e Cultura, Saúde, 
Trabalho e Serviço Social e Esportes Lazer e Turismo, do Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

4 Pastilhas Coloridas Sabor Tutti-
Frutti Pacote com 100 Unidades de 
5 Mini Pastilhas Peso Total 
Pacote:240g. Contendo 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade e informação 
nutricional. 

DOCILI PCT 100 18,30 1.830,00 

6 Doce de amendoim tipo paçoca, em 
forma retangular, contidas em 
caixa ou pote com 50 unidades, 
embaladas em plástico 
individualmente. Contendo a 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade e informação 
nutricional. 

AMENDUPA CX 100 13,99 1.399,00 

VALOR TOTAL....................................................................................R$ 3.229,00 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) ser(rem) 
ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento quantitativo. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues nas dependências 
da Secretaria solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a solicitação. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 

 
Loanda, 30 de setembro de 2020. 

 
JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

EDMIR MELLA 
E Mella Alimentícios 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 209/2020 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2020-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: SUPERMERCADO IPÊ DE PARANAVAÍ LTDA 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios e outros, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Município 
de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 ACHOCOLATADO 400 G AÇUCAR, CACAU 
EM PÓ, SORO DE LEITE EM PÓ, 
MALTODEXTRINA, ESTABILIZANTE 
LECITINA DE SOJA, AROMA DE BAUNILHA, 
VITAMINAS E SAL (APRESENTAR 
AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL). 

JANDAIA PC 3000 4,10 12.300,00 

6 BISCOITO SALGADO TIPO AGUA E 
SAL.ING: FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO ÁCIDO 
FÓLICO, GORDURA VEGETAL, AÇUCAR, 
AÇUCAR INVERTIDO, SAL, FERMENTOS 
QUIMICOS: BICARBONATO DE SÓDIO E 
BICARBONATO DE AMÔNIO, 
ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA, 
AROMATIZANTE. CONTÉM GLÚTEN. PODE 
CONTER TRAÇOS DE LEITE E OVOS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 360 
G (APRESENTAR AMOSTRA EM 
EMBALAGEM ORIGINAL). 

TODESCHINI PC 2200 3,60 7.920,00 

7 BISCOITO DOCE TIPO COCO. FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ACIDO FÓLICO, AÇUCAR, GORDURA 
VEGETAL, AÇUCAR INVERTIDO, AMIDO, 
SAL, FERMENTOS QUIMICOS 
(BICARBONATO DE AÔNIO, 
BICARBONATO DE SODIO E PIROFOSFATO 
ÁCIDO DE SÓDIO), ESTABILIZANTE 
LECITINA DE SOJA, MELHORADOR DE 
FARINHA PROTEASE (INS 1101) E 
AROMATIZANTE. CONTÉM GLÚTEN. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 360 
G (APRESENTAR AMOSTRA EM 
EMBALAGEM ORIGINAL). 

RENATA PC 2400 3,60 8.640,00 

29 MACARRÃO TIPO PICADO, COM OVOS E 
SÊMOLA, DE 1ª QUALIDADE, COLORAÇÃO 
CLARA E LEVEMENTE AMARELADA. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 1 
KG (APRESENTAR AMOSTRA EM 
EMBALAGEM ORIGINAL). 

JÓIA PC 2400 4,40 10.560,00 

VALOR TOTAL......................................................................................R$ 39.420,00 
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01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues nas 
dependências da Secretaria Municipal solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após 
a solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 

 
Loanda, 1º de outubro de 2020. 

 
JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA 
Supermercado Ipê de Paranavaí Ltda 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 210/2020 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2020-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: COMERCIAL OURIZONA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
EIRELI 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios e outros, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Município 
de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

15 CREME DE LEITE UTH, 20% DE GORDURA - 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM TETRA 
PACK DE 200 G (APRESENTAR AMOSTRA EM 
EMBALAGEM ORIGINAL). 

CATIVA CAIXA 800 2,14 1.712,00 

21 FEIJÃO CARIOQUINHA, NOVO, DE 1ª 
QUALIDADE ACONDCIOCIONADO EM 
EMBALAGEM DE 1 KG (APRESENTAR 
AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL). 

BUOGO PC 2800 6,77 18.956,00 

24 LEITE EM PÓ INTEGRAL, LECITINA, 
VITAMINA A E VITAMINA. NÃO CONTEM 
GLÚTEN. INSTANTÂNEO, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM DE 400 GRAMAS 
(APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM 
ORIGINAL). 

DANKY PC 500 9,49 4.745,00 

31 MAIONESE, DE 1ª QUALIDADE, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 500 G 
(APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM 
ORIGINAL). 

SUAVIT FRASCO 200 3,39 678,00 

33 MARGARINA. CREME VEGETAL 80% DE 
LIPIDIOS,  OLEOS VEGETAIS LIQUIDOS E 
INTERESTERIFICADOS, AGUA, SAL, SORO DE 
LEITE EM PÓ REONSTITUIDO, LEITE EM PÓ 
DESNATADO RECONSTITUIDO, VITAMINA”A” 
(1.500 UI/100 GR), ESTABILIZANTE MONO E 
DIGLICERIDEOS DE ACIDOS GRAXOS E 
LICITINA DE SOJA, CONSERVADORES 
BENZOATO DE SÓDIO E SORBATO DE 
POTASSIO, AROMA IDENTICO AO NATURAL, 
ACIDULANTE ACIDO CITRICO, 
ANTIOXIDANTE TBHQ, EDTA E BHT. 
CORANTES URUCUM E CURCUMA. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM DE 500GR   
(APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM 
ORIGINAL). 

COAMO POTE 1500 4,10 6.150,00 

35 OLEO DE SOJA REFINADO, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM DE 900 ML. 

COCAMAR FRASCO 1500 4,64 6.960,00 

49 MILHO VERDE EM CONSERVA COM PESO 
DRENADO EM 200G E PESO LÍQUIDO EM 
300G, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
300G (APRESENTAR AMOSTRA EM 
EMBALAGEM ORIGINAL). 

ODERICH LATA 1200 2,19 2.628,00 
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VALOR TOTAL......................................................................................R$ 41.829,00 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues nas 
dependências da Secretaria Municipal solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após 
a solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 

 
Loanda, 1º de outubro de 2020. 

 
JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

SÉRGIO ANTUNES DA SILVA 
Comercial Ourizona Materiais de Construção Eireli 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 211/2020 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2020-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: TNG DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios e outros, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Município 
de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

5 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 360 
G (APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM 
ORIGINAL). 

TODESCHINI PC 2200 3,39 7.458,00 

10 CALDO DE GALINHA, EMBALAGEM COM 12 
TABLETES ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM DE 126 GRAMAS PREPARO 
PARA CALDO DE CARNE COM 126G. SAL, 
GORDURA VEGETAL,AMIDO,AÇUCAR, 
ALEINA DE PALMA, SALSA, PIMENTA 
VERMELHA, LOURO, ALHO, CARNE DE 
AVES, AROMATIZANTES, REALÇADORES DE 
SABOR GLUTAMATO MONOSSODICO E 
INOSINATO DISSODICO, CORANTES 
CARAMELO E NATURAL URUCUM, 
ACIDULANTE ACIDO CITRICO. CONTÉM 
GLÚTEN. CONTEM TRAÇOS DE OVOS, 
LEITE,SOJA,AIPO E MOSTARDA 
(APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM 
ORIGINAL). 

APTI CAIXA 240 3,35 804,00 

11 CALDO DE CARNE, EMBALAGEM COM 12 
TABLETES ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM DE 126 GRAMAS PREPARO 
PARA CALDO DE CARNE COM 126G. ING: 
SAL, GORDURA VEGETAL,AMIDO,AÇUCAR, 
ALEINA DE PALMA, SALSA, PIMENTA 
VERMELHA, LOURO, ALHO, CARNE BOVINA, 
AROMATIZANTES, REALÇADORES DE 
SABOR GLUTAMATO MONOSSODICO E 
INOSINATO DISSODICO, CORANTES 
CARAMELO E NATURAL URUCUM, 
ACIDULANTE ACIDO CITRICO. CONTÉM 
GLÚTEN. CONTEM TRAÇOS DE OVOS, 
LEITE, SOJA, AIPO E MOSTARDA 
(APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM 
ORIGINAL). 

APTI CAIXA 240 3,35 804,00 

41 BALAS MASTIGÁVEIS DE SABORES 
VARIADOS DE 1ª QUALIDADE 
ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE 600 
G. 

SOBERANA PC 300 7,60 2.280,00 

44 PIRULITOS SORTIDOS SABORES VARIADOS 
COM AROMAS NATURAIS E ARTIFICIAIS 

SOBERANA PC 1000 6,50 6.500,00 
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CORANTE ARTIFICIAL NÃO CONTÉM 
GLUTEN ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
DE 600 G. 

VALOR TOTAL......................................................................................R$ 17.846,00 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues nas 
dependências da Secretaria Municipal solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após 
a solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 

 
Loanda, 1º de outubro de 2020. 

 
JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

CINTYA GABRIELA PESTANA 
TNG Distribuidora de Alimentos Eireli 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 212/2020 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2020-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: E MELLA ALIMENTÍCIOS 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios e outros, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Município 
de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

2 AÇUCAR CRISTAL DE 1ª. QUALIDADE 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 5 
KG (APRESENTAR AMOSTRA EM 
EMBALAGEM ORIGINAL). 

CRISTALMAR PC 2000 10,67 21.340,00 

4 ARROZ TIPO I, LONGO, FINO, POLIDO, 
GLICOSADO, EMBALAGEM 5 KG 
(APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM 
ORIGINAL). 

CAIUA PC 2200 14,00 30.800,00 

17 EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
850G. ING: POLPA DE TOMATE, SAL, 
AÇUCAR, ACIDULANTE DE ACIDO E 
CORANTE NATURAL DE URUCUM. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN (APRESENTAR 
AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL). 

CIAFRIOS LATA 1400 7,97 11.158,00 

30 MACARRÃO TIPO PARAFUSO, DE 1ª 
QUALIDADE, COLORAÇÃO CLARA E 
LEVEMENTE AMARELADA. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 1 
KG (APRESENTAR AMOSTRA EM 
EMBALAGEM ORIGINAL). 

FLORIANE PC 1700 4,58 7.786,00 

38 SARDINHA EM CONSERVA DE ÓLEO DE 
SOJA 125G. ING: SARDINHA ÁGUA DE 
CONSTITUIÇÃO (AO PROPRIO SUCO), 
OLÉO VEGETAL DE SOJA E SAL. NÃO 
CONTÉM GLUTÉN. ACONDICIONADA EM 
LATAS DE 125 G (APRESENTAR AMOSTRA 
EM EMBALAGEM ORIGINAL). 

PALMEIRA LATA 1000 3,00 3.000,00 

47 FONDAN DE LEITE PASTOSO, À BASE DE 
LEITE, AÇÚCAR, AMIDO DE MILHO, 
GLICOSE DE MILHO, SAL, BICARBONATO 
DE SÓDIO, CONSERVANTES BENZOATO, 
SORBATO DE POTÁSSIO E CITRATO DE 
SÓDIO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
EMBALAGEM 400 GR (APRESENTAR 
AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL). 

CIAFRIOS POTE 300 4,19 1.257,00 

50 QUEIJO PARMESÃO RALADO, ELABORADO 
COM LEITE PASTEURIZADO FERMENTO 
LÁCTEO, COALHO, SAL, CLORETO DE 
CÁLCIO, CONSERVANTE ÁCIDO SÓRBICO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 50 G (APRESENTAR 

CATEMAR PC 200 2,38 476,00 
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AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL). 
VALOR TOTAL......................................................................................R$ 75.817,00 

 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues nas 
dependências da Secretaria Municipal solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após 
a solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 

 
Loanda, 1º de outubro de 2020. 

 
JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

EDMIR MELLA 
E Mella Alimentícios 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 213/2020 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2020-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: NEW COMPANY LICITAÇÕES EIRELI 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios e outros, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Município 
de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

3 AMIDO DE MILHO DE 1ª QUALIDADE, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 1 KG. 

D’MILLE PC 400 4,75 1.900,00 

12 CHA MATE  PARA INFUSÃO- TOSTADO DE 
1ª QUALIDADE FOLHAS E TALOS DE ERVA 
MATE.  ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
DE 250 G (APRESENTAR AMOSTRA EM 
EMBALAGEM ORIGINAL). 

D’MILLE CAIXA 3000 3,40 10.200,00 

13 COCO RALADO DESIDRATADO E 
PARCIALMENTE DESENGORDURADO, NÃO 
ACRESCIDO DE AÇUCAR CONSERVADOR 
INS 223. NÃO CONTÉM. ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM DE 100 G (APRESENTAR 
AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL). 

D’MILLE PC 600 2,75 1.650,00 

22 FERMENTO EM PÓ QUIMICO  ING: AMIDO 
DE MILHO GENETICAMENTE MODIFICADO, 
FOSFATO MONOCALCICO, BICARBONATO 
DE SODIO E CABONATO DE CALCIO. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 100 G (APRESENTAR 
AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL). 

D’MILLE FRASCO 600 1,90 1.140,00 

23 FUBÁ DE MILHO NOVO, DE 1ª QUALIDADE 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
1KGCONTENDO: MILHO, FERRO E ACIDO 
FOLICO. NÃO CONTÉM GLÚTEN 
(APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM 
ORIGINAL). 

AGROBAL PC 800 2,35 1.880,00 

39 TEMPERO COMPLETO ING: SAL, ALHO, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 
CEBOLA, SALSA E REALÇADOR DE SABOR 
GLUTAMATO MONOSSODICO. DE 1ª 
QUALIDADE, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 1 KG (APRESENTAR 
AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL). 

D’MILLE POTE 500 5,90 2.950,00 

42 MILHO DE PIPOCA. GRUPO DURO, CLASSE 
AMARELO TIPO 1, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 500 G 
(APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM 
ORIGINAL). 

D’MILLE PC 300 2,85 855,00 

46 AZEITONA VERDE, AGUÁ, SAL E 
ACIDULANTE ÁCIDO CITRICO. EM 
CONSERVA INTEIRA. PESO LÍQ. DE 1ª 
QUALIDADE 800 GR  (APRESENTAR 

CAMPO 
BELO 

VIDRO 200 10,00 2.000,00 
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AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL). 
48 AÇAFRÃO, PRODUTO 100% NATURAL. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 20 G. 

D’MILLE PC 400 1,00 400,00 

51 TEMPERO BAIANO À BASE DE SAL, 
PIMENTA DO REINO, COENTRO, COMINHO, 
CÚRCUMA, PIMENTA CALABRESA E FÉCULA 
DE MANDIOCA. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 10 G. 

D’MILLE PC 300 1,80 540,00 

52 TRIGO PARA QUIBE ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 G 
(APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM 
ORIGINAL). 

D’MILLE PC 200 2,90 580,00 

53 FOLHA DE ALUMÍNIO, ROLO DE 7,5METROS 
COM 45CM DE LARGURA. 

TERMICA ROLO 200 4,20 840,00 

54 AVEIA EM FLOCOS FINOS, 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE 500 GRS. 
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 

NATURALE CAIXA 400 3,90 1.560,00 

55 AMENDOIM CRU EM GRÃOS INTEIROS DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 GRS. 
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 

D’MILLE PC 200 5,30 1.060,00 

56 DOCE CREMOSO DE GOIABA, 
ACONDICIONADO EM POTE TRANSPARENTE 
PLÁSTICO DE 400 GRS. CONTENDO A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL. 

XAVANTE POTE 200 3,80 760,00 

57 CHÁ DE ERVA DOCE, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 30 GRS. 
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 

D’MILLE PC 100 2,90 290,00 

58 CHÁ DE CAMOMILA, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 30 GRS. 
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 

D’MILLE PC 100 2,90 290,00 

VALOR TOTAL......................................................................................R$ 28.895,00 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues nas 
dependências da Secretaria Municipal solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após 
a solicitação. 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 

 3 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 

 
Loanda, 1º de outubro de 2020. 

 
 

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

MARIA EDUARDA GOMES RODOVALHO 
New Company Licitações Eireli 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 215/2020 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 156/2020-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: DANILO BONIFÁCIO 06331275908 
 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual 
aquisição de picolé visando unicamente atender as festividades oficiais realizadas em datas 
comemorativas como : Pascoa, Dia as Crianças, Natal, entre outros, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Educação e Cultura, Saúde, Trabalho e Serviço 
Social e Esportes Lazer e Turismo, do Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 PICOLÉ OU GELADO DE ÁGUA, 
SORVETE QUE CONSISTE DE UM 
BLOCO DE SUCO DE FRUTA 
CONGELADO, SABORES VARIADOS, 
COM PESO MÍNIMO DE 60 GRAMAS, 
GERALMENTE NA FORMA 
RETANGULAR OU CILÍNDRICA, 
POSSUINDO UM PALITO QUE O 
ATRAVESSA VERTICALMENTE E COM 
UMA EXTENSÃO LIVRE, DO BLOCO 
SOLIDIFICADO, EM UMA DAS SUAS 
PONTAS, DESTINADO AO MANUSEIO 
DE DEGUSTAÇÃO. CONTENDO A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 

DETONE UNID 20000 0,87 17.400,00 

2 PICOLÉ OU GELADO DE LEITE, 
SORVETE QUE CONSISTE DE UM 
BLOCO DE LEITE COM FRUTA 
CONGELADO, SABORES VARIADOS, 
COM PESO MÍNIMO DE 60 GRAMAS, 
GERALMENTE NA FORMA 
RETANGULAR OU CILÍNDRICA, 
POSSUINDO UM PALITO QUE O 
ATRAVESSA VERTICALMENTE E COM 
UMA EXTENSÃO LIVRE, DO BLOCO 
SOLIDIFICADO, EM UMA DAS SUAS 
PONTAS, DESTINADO AO MANUSEIO 
DE DEGUSTAÇÃO. CONTENDO A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E  
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 

DETONE UNID 20000 0,88 17.600,00 
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01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos deverão ser enregues nos locais determinados pela 
secretaria solicitante, no prazo mínimo de uma hora de antecendencia do início do evento e 
a Contratada deverá fornecer freezer ou caixas térmicas adequadas o qual será feita de 
acordo com as necessidades. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 

 
Loanda, 05 de outubro de 2020. 

 
 

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
DANILO BONIFÁCIO 

Danilo Bonifácio 06331275908 
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LEI Nº 051/2020 
 
SÚMULA: Dispõe sobre as Diretrizes para a 
elaboração da Lei Orçamentária para o exercício 
financeiro de 2021 e dá outras providências. 
 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, usando de suas 
atribuições legais, APROVOU e eu ANTONIO 
CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, SANCIONO a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º - O Orçamento do Município de Tamboara, Estado do Paraná, para o 
exercício de 2021, será elaborado e executado observando as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta Lei, compreendendo: 
 

I. – as Metas Fiscais; 
II. – as Prioridades da Administração Municipal; 

III. – a Estrutura dos Orçamentos; 
IV. – as Diretrizes para a elaboração do Orçamento do Município; 
V. – as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 

VI. – as Disposições sobre Despesas com Pessoal; 
VII. – as Disposições sobre alterações na Legislação Tributária; e 

VIII. – as Disposições Gerais. 
 

 
I – DAS METAS FISCAIS 

 
Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado 
primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2021, estão 
identificados nos demonstrativos anexos a esta Lei. 
 
Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração 
Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas 
Públicas e Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 
 
Art. 4º - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art. 2º desta Lei, constituem-
se dos seguintes: 
 
Demonstrativo I  - Metas Anuais; 
Demonstrativo II  - Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais 
do exercício anterior; 
Demonstrativo III  - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as 
Fixadas nos três exercícios anteriores;  
Demonstrativo IV  - Evolução do Patrimônio Líquido; 
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e dá outras providências.

A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, usando de suas atribuições legais, APRO-
VOU e eu ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, SANCIONO 
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Art. 4º - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art. 2º desta Lei, constituem-se dos seguintes:

Demonstrativo I -Metas Anuais;
Demonstrativo II-Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do exercício anterior;
Demonstrativo III-Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos três exercícios anteriores; 
Demonstrativo IV-Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo V-Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com Alienação de Ativos;
Demonstrativo VI-Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS;
Demonstrativo VII-Demonstrativo da Estimativa da Renúncia de Receita.

Parágrafo Único: Os demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados em cada Unidade Gestora e a sua con-
solidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.

METAS ANUAIS:
Art. 5º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, o Demonstrativo I – Metas 
Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos as Receitas, Despesas, Resultado Primário 
e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o exercício de referência e para os dois seguintes.

Parágrafo Único - Os valores correntes dos exercícios de 2021, 2022 e 2023 deverão levar em conta a previsão 
de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de aumento salarial, in-
cremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou ativida-
des. Os valores constantes utilizam o parâmetro Índice Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela Porta-
ria nº 471/2004 – STN.

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR:
Art. 6º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do art. 4º da LRF, o Demonstrativo II – Avaliação do Cumprimento 
das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas 
e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dí-
vida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou 
não dos valores estabelecidos como metas.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES:
Art. 7º - De acordo com o § 2º, item II, do art. 4º da LRF, o Demonstrativo III – Metas Fiscais Atuais Comparadas 
com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pú-
blica Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com memória de cálculo que justifiquem 
os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a consis-
tência delas com as premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional.

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO:
Art. 8º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do art. 4º da LRF, o Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido, 
deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente do Município e sua consolidação.
Parágrafo Único – O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio Líquido do Regime Pre-
videnciário.

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS:
Art. 9º - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da evolução do patrimônio líquido, estabelece também, que 
os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em des-
pesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores pú-
blicos. O Demonstrativo V – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos, estabelece de 
onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados.

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES PÚBLICOS:
Art. 10 – Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea “a”, do art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas 
Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, deverá conter a avaliação da situação financeira e 
atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos três últimos exercícios. O Demonstrativo VI – Receitas 
e Despesas Previdenciárias do RPPS, seguindo o modelo da Portaria nº 471/2004 – STN, estabelece um com-
parativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por apurar o Resultado Previdenciário e a Disponi-
bilidade Financeira do RPPS.

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA:
Art. 11 – Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais deverá conter um 
demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a não propiciar dese-
quilíbrio das contas públicas.
§ 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção, alteração de alíquota ou modificação da base de cálculo e outros benefícios que correspondem à trata-
mento diferenciado.
§ 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da receita, proveniente da eleva-
ção de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO:
Art. 12 – O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medi-
da provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua execução por um pe-
ríodo superior a dois exercícios.

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO 
PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS:
Art. 13 – O § 2º, inciso II, do art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com 
memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos 
três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política eco-
nômica nacional.
Parágrafo Único – De conformidade com a Portaria nº 471/2004 – STN, a base de dados da receita e da despe-
sa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos três exercícios anterio-
res e das previsões para 2021, 2022 e 2023.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO:
Art. 14 – A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos orçamentários são com-
patíveis com a sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são capazes de suportar as despesas 
não-financeiras.
Parágrafo Único – O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à metodologia estabelecida pelo 
Governo Federal, através das portarias expedidas pela STN – Secretaria do Tesouro Nacional, relativas às nor-
mas da Contabilidade Pública.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL:
Art. 15 – O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer a metodologia determinada pelo Governo Federal, 
com regulamentação pela STN.
Parágrafo Único – O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar em conta a Dívida Consolida-
da, da qual deverá ser deduzida o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processa-
dos, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os Pas-
sivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA:
Art. 16 – Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da Federação. Esta será representada 
pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judiciais.
Parágrafo Único – Utiliza a base de dados de balanços e balancetes para sua elaboração, constituída dos valores 
apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 2021, 2022 e 2023.

II – DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Art. 17 – As prioridades e metas da administração municipal para o exercício financeiro de 2021, estão defini-
das e demonstrada no Plano Plurianual de 2018 a 2021, compatíveis com os objetivos e normas estabeleci-
das nesta Lei.
§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2021 serão destinados, preferencialmente, para as prio-
ridades e metas estabelecidas nos anexos do Plano Plurianual não se constituindo todavia, em limite à progra-
mação das despesas.
§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2021, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as me-
tas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a pre-
servar o equilíbrio das contas públicas.

III – DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS
Art. 18 – O orçamento para o exercício financeiro de 2021 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, Fun-
dações, Fundos, Empresas Públicas e outras, que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será 
estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da Administração 
Municipal.
Art. 19 – A Lei Orçamentária para 2021 evidenciará as receitas e despesas de cada uma das unidades gestoras, 
especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdo-
bradas as despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações especiais, e quanto a sua 
natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformi-
dade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, a qual deverão estar anexados os 
Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional – STN.
Art. 20 – A mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o art. 22, inciso I da Lei 
4.320/1964, conterá:
I – Quadro Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária e sua Participação Relativa (Princípio da Trans-
parência, art. 48 da LRF);
II – Quadro Demonstrativo do Saldo da Dívida Fundada, com identificação dos Credores no encerramento do últi-
mo semestre (Princípio da Transparência, art. 48 da LRF)
III – Demonstrativo da Composição do Ativo e Passivo Financeiro, posição do semestre anterior ao encaminha-
mento da Proposta Orçamentária ao Legislativo (Princípio da Transparência, art. 48 da LRF).
IV – DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO
Art. 21 – O orçamento para o exercício de 2021 obedecerá entre outros, ao princípio da transparência e do equi-
líbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas 
Públicas e Outras (arts. 1º, § 1º 4º I, “a” e 48 LRF).
Art. 22 – Os estudos para definição dos orçamentos da receita para 2021 deverão observar os efeitos da altera-
ção da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a am-
pliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois se-
guintes (art. 12 da LRF).

Parágrafo Único – Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da proposta orçamentária ao Poder Legis-
lativo, o Poder Executivo Municipal colocará a disposição da Câmara Municipal e do Ministério Público, os estu-
dos e as estimativas de receitas para exercícios subseqüentes e as respectivas memórias de cálculo (art. 12, § 
3º da LRF).

Art. 23 – Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das 
metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dota-
ções e observadas as fontes de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação fi-
nanceira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da LRF):
l – projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias;
ll – obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III – dotação para combustíveis, obras, serviços públicos; e
IV – dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades.
V – Emendas Impositivas.

Parágrafo Único – Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para implementação ou 
não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o resultado finan-
ceiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos.

Art. 24 – As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita Corrente Líquida, programadas 
para 2021, poderão ser expandidas em até 5% (cinco por cento), tomando-se por base as Despesas Obrigatórias 
de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2020 (art. 4º, § 2º da LRF).
Art. 25 – Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles cons-
tantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF).
§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência e tam-
bém, se houver, do Excesso de Arrecadação e do Superávit Financeiro do exercício de 2020.
§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará Projeto de Lei à Câmara Municipal, 
propondo anulação de recursos ordinários alocados para outras dotações não comprometidas.
Art. 26 - A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, no valor equivalente a 1,00% (um por 
cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício de 2021, destinada a atender os riscos fiscais. Tam-
bém poderá ser utilizada como recurso para abertura de créditos adicionais suplementares e especiais no orça-
mento e ainda para créditos extraordinários por decreto em caso de emergências e calamidades públicas decre-
tadas pelo Poder Executivo.
Art. 27 - A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da existência de recursos disponíveis para 
a despesa e será precedida de justificativa do cancelamento e do reforço das dotações, nos termos da Lei n. 
4.320/64.
§ 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a proceder por decreto a abertura de créditos adicionais suplementa-
res até o limite de 10% (dez por cento) das despesas fixadas na Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 
2021, os quais contenham a finalidade de atender as despesas orçamentárias, utilizando como recurso os previs-

tos no Art. 43 e incisos da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.
§ 2º - Fica autorizado a proceder por decreto até o limite de 10% (dez por cento) das dotações definidas no Or-
çamento Geral, à compensação, conversão ou criação de fontes de recursos ordinários, vinculados ou próprios 
dos Projetos/Atividades/Operações Especiais e das Obras, sem lhes alterar o valor global, com a finalidade de 
assegurar a execução das programações definidas nesta Lei.
§ 3º – A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/
Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser fei-
ta por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Resolução Legislativa do Presidente 
da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição Federal).
Art. 28 – Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei Orçamentária Anual, se con-
templados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF).
Art. 29 – O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentá-
ria Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal para as Uni-
dades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF).
Art. 30 – Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2021 com dotações vinculadas e fontes 
de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outras extraordi-
nárias, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo 
de caixa, respeitando ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8º, parágrafo único e art. 50, I da LRF).
Art. 31 – A renúncia de receita estimada para o exercício de 2021, constante do Anexo Próprio desta Lei, não 
será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF).
Art. 32 – A transferência de recurso do Tesouro Municipal a entidades, beneficiará aquelas de caráter educati-
vo, assistencial, ambiental, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do asso-
ciativismo municipal e dependerá de autorização em Lei específica (art. 4º, I, “f” e art. 26 da LRF).
§ 1º – Os auxílios, subvenções e contribuições a entidades, estarão submetidos às regras da Lei Federal nº 
13.019/2014.
§ 2º – As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal, deverão prestar contas conforme es-
tipulado na Lei própria, no Termo ou Convênio celebrado entre as partes, na forma estabelecida no § único 
do art. 70 da Constituição Federal, ou ainda conforme instruções e resoluções do Tribunal de Contas do Es-
tado do Paraná.
Art. 33 – Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e declaração do 
ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga 
os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.
Parágrafo Único – Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas irrelevantes, aquelas de-
correntes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, 
cujo montante no exercício financeiro de 2021, em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de li-
citação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, devidamente atualizado pelo Decreto nº 9412/2018.
Art. 34 – As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre projetos novos 
na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos de transferência voluntária 
e operação de crédito (art. 45 da LRF).
Art. 35 – Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pela Administração 
Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 
da LRF).
Art. 36 – A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2021 a preços correntes.
Art. 37 – A execução do orçamento da despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações 
Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropria-
ção dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN nº 163/2001.
Art. 38 – Durante a execução orçamentária de 2021, o Poder Executivo Municipal, autorizado por Lei, pode-
rá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma 
de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2021 (art. 167, I da Consti-
tuição Federal).
Art. 39 – O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, obedecerá ao estabe-
lecido no art. 50, § 3º da LRF.
Parágrafo Único – Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, tomando-se por base as 
metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exer-
cício (art. 4º, I, “e” da LRF).
Art. 40 – Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, que integrarem a Lei Or-
çamentária de 2021, serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cum-
primento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabele-
cidas (art. 4º, I, “e” da LRF).
Art. 41 – Fica autorizado a inclusão, exclusão e alteração de valores no Plano Plurianual (2018-2021), de pro-
gramas, projetos e atividades, visando um melhor detalhamento das despesas, os quais farão parte da Lei 
Orçamentária Anual para 2021 e se encontram no anexo das metas e prioridades para o exercício financei-
ro de 2021. 

V – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 42 – A Lei Orçamentária de 2021 poderá conter autorização para contratação de Operações de Crédito 
para atendimento à Despesas de Capital, observado o limite de endividamento, na forma estabelecida nos ar-
tigos 30, 31 e 32 da LRF.
Art. 43 – A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei específica (art. 32, § 1º, in-
cisos I ao VI da LRF).
Art. 44 – Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e enquanto perdurar o ex-
cesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação de empenho e movimenta-
ção financeira (art. 31, § 1º, II da LRF).

VI – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL
Art. 45 – O Poder Executivo e Legislativo Municipal, deverão observar no exercício de 2021 as permissões e 
vedações contidas na Lei Complementar 173/2020 em seu artigo 8º, incisos e parágrafos, em virtude da situa-
ção de calamidade pública decretada. 
Parágrafo Único – Caso haja alguma alteração ou revogação da LC 173/2020, poderá o Poder Executivo me-
diante autorização Legislativa, proceder as alterações e ajustes necessários nos instrumentos orçamentários 
vigentes para o exercício de 2021.
 Art. 46 – Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado pela 
autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servido-
res, quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 
22, parágrafo único, V da LRF).
Art. 47 – O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas 
ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF):
I.– eliminação das despesas com horas-extras;
II.– eliminação de vantagens concedidas a servidores;
III.– exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV.– demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 48 – Para efeitos desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-obra referente 
substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou 
funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, 
ou ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja uti-
lização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.
Parágrafo Único – Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de materiais ou utili-
zação de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de ser-
vidores, a despesa será classificada em outros elementos de despesa que não o “34 – Outras Despesas de 
Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização”.

VII – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 49 – O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de natu-
reza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar 
contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálcu-
lo do orçamento da receita e serem objetos de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício 
em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes (art. 14 da LRF).
Art. 50 – Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam 
superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como 
renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF).
Art. 51 – O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou financei-
ra constante do orçamento da receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação 
(art. 14, § 2º da LRF).

VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 52 – O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido 
na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do período le-
gislativo anual.

§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no “caput” deste artigo.
§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhada para sanção até o início do exercício finan-
ceiro de 2021, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até 
a sanção da respectiva lei orçamentária anual.
Art. 53 – Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de 
compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria.
Art. 54 – O Poder Executivo dará condições de trabalho aos conselhos municipais, para que os mesmos te-
nham condições de desenvolver suas atividades e ainda acompanhar a execução orçamentária e financeira 
dos recursos públicos.   
Art. 55 – Em virtude da divisão por fonte de recursos, na elaboração do orçamento poderá haver algumas varia-
ções nos valores apresentados no anexo desta lei, sendo os mesmos avaliados pelo Legislativo.
Art. 56 – Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser 
reabertos no exercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.
Art. 57 – O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual atra-
vés de seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços de competên-
cia ou não do Município.
Art. 58 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, aos 07( sete) dias do mês de outubro do 
ano de 2020.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
Prefeito Municipal
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ANEXO 

 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE TAMBOARA 

 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2021 

 
 
 O Fundo Municipal de Previdência tem a finalidade de conceder benefícios de 
inatividade aos servidores estatutários e pensão aos seus dependentes.  

 

O custeio do Fundo de Previdência vigente compreende a contribuição mensal, 
conforme a tabela abaixo: 
 

Descrição Contribuição % Base para Desconto 
Servidores Ativos 14,00 % Remuneração 
Servidores Inativos 14,00 % Proventos acima do teto 
Servidores Pensionistas 14,00 % Proventos acima do teto 
Município 
Contribuição Normal 

18,00 % Total da Folha Salarial  

Taxa de Administração 1,00 % Total da Folha Salarial 

                 
São também fontes de custeio do Fundo de Previdência os valores oriundos de 
parcelamentos que estão sendo pagos pelo Executivo, os aportes 
estabelecidos pelo cálculo atuarial e os rendimentos de aplicações financeiras 
dos recursos do RPPS. 
                                             
Seus benefícios são: 

 
Quanto ao segurado: 
 
a) Aposentadoria por Invalidez; 
b) Aposentadoria por idade; 
c) Aposentadoria por Tempo de Contribuição; 
d) Aposentadoria Compulsória. 
  
 
Quanto ao dependente: 
 
a) Pensão por morte. 
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ESTATÍSTICA DA MASSA 
31/12/2019 

 
 
Nº de Servidores Ativos 

 
175 

 
Aposentados  

 
71 

 
Pensionistas 

 
21 

  
SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO RPPS EM 2019, PREVISAO 2020 E 2021 

 
 
RECEITAS 

Arrecadado 
2019 - R$ 

Orçado  
2020 - R$ 

Previsto  
2021 - R$ 

Repasse Servidor 
Ativo e Inativo 

 
493.073,87 

 
607.420,00 

 
702.000,00 

 
Repasse Patronal 

 
805.059,64 

 
992.200,00 

 
900.000,00 

 
Aporte/Parcelamento 

 
990.171,10 

 
689.700,00 

 
845.000,00 

 
Rend. Aplicação 

 
255.369,99 

 
242.000,00 

 
280.000,00 

Outras Receitas / Taxa 
Adm. / Multas e Juros  

 
62.624,36 

 
15.730,00 

 
52.655,00 

 
TOTAL 

 
2.606.298,96 

 
2.547.050,00 

 
2.779.655,00 

 
 
DESPESAS 

Executada 
2019 - R$    

Orçada  
2020 - R$ 

Previsto  
2021 - R$ 

 
Aposentadorias 

 
1.760.048,37 

 
1.936.000,00 

 
2.250.000,00 

 
Pensões 

 
405.063,68 

 
484.000,00 

 
480.000,00 

 
Outras Despesas 

 
3.290,50 

 
30.250,00 

 
9.655,00 

 
Reserva Orçamentária 

 
0,00 

 
96.800,00 

 
40.000,00 

 
TOTAL 

 
2.168.402,55 

 
2.547.050,00 

 
2.779.655,00 

 
SITUAÇÃO FINANCEIRA DO RPPS EM 2018, 2019 E PREVISAO 2020 

 

SALDOS 2018 (R$) 2019 (R$) Previsão 
31/12/2020 (R$) 

Bancos – C/C e 
Aplicações 

 
1.946.807,43 

 
2.384.703,84 

 
2.500.000,00 

 
Tamboara-PR, 07 de outubro de 2020. 

 
 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO  
Prefeito Municipal 
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9.655,00 

 
Reserva Orçamentária 

 
0,00 

 
96.800,00 
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2.168.402,55 

 
2.547.050,00 

 
2.779.655,00 

 
SITUAÇÃO FINANCEIRA DO RPPS EM 2018, 2019 E PREVISAO 2020 

 

SALDOS 2018 (R$) 2019 (R$) Previsão 
31/12/2020 (R$) 

Bancos – C/C e 
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1.946.807,43 

 
2.384.703,84 
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ANTONIO CARLOS CAUNETO  
Prefeito Municipal 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 214/2020 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2020-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: HÉLIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 08087583906 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios e outros, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Município 
de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

8 CANELA EM RAMA, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE 10 G. 

CATEMAR PC 30 1,20 36,00 

9 CANELA EM PÓ, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE 10 G. 

CATEMAR PC 30 1,59 47,70 

14 COLORIFICO - ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 500 G (APRESENTAR 
AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL). 

CATEMAR PC 500 3,00 1.500,00 

16 CRAVO DA ÍNDIA, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 10G. 

CATEMAR PC 30 1,85 55,50 

19 FARINHA DE MANDIOCA BRANCA 
REFINADA ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE 1 KG (APRESENTAR 
AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL). 

MONSIL PC 600 3,55 2.130,00 

20 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, BRANCA, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 5 
KG (APRESENTAR AMOSTRA EM 
EMBALAGEM ORIGINAL). 

TIA OFELIA PC 240 14,15 3.396,00 

25 LOURO DESIDRATADO, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM DE 10 GRAMAS. 

CATEMAR PC 300 1,85 555,00 

26 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, COM OVOS 
E SÊMOLA, DE 1ª QUALIDADE, 
COLORAÇÃO CLARA E LEVEMENTE 
AMARELADA. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 1 KG (APRESENTAR 
AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL). 

JOIA PC 2400 4,45 10.680,00 

27 MANJERONA DESIDRATADA, 
ACONDIOCIONADA EM EMBALAGEM DE 
10 G. 

CATEMAR PC 100 1,85 185,00 

28 MANJERICÃO DESIDRATADO, 
ACONDIOCIONADA EM EMBALAGEM DE 
10 G. 

CATEMAR PC 100 1,85 185,00 

32 MISTURA EM PÓ PARA PREPARO PARA 
GELATINA, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE 85 GRAMAS. 

ATALAIA CAIXA 2000 0,79 1.580,00 

34 MILHO PARA CANJICA AMARELO, DE 1ª 
QUALIDADE, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 500G (APRESENTAR 
AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL). 

CATEMAR PC 300 2,55 765,00 

36 ORÉGANO DESIDRATADO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 10 
GRAMAS. 

CATEMAR PC 600 1,85 1.110,00 
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37 SAL REFINADO IODADO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 1 
KG. 

UNIÃO PC 600 1,33 798,00 

40 VINAGRE DE ÁLCOOL, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM DE 750 ML 
(APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM 
ORIGINAL). 

CHEMIN FRASCO 700 1,53 1.071,00 

43 LEITE CONDENSADO COMPOSTO POR 
LEITE INTEGRAL/ OU LEITE EM PÓ 
INTEGRAL RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, 
ESTABILIZANTES E LACTOSE. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM TETRA PAK DE 350 G  
(APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM 
ORIGINAL). 

TRIANGULO 
LACTEA 

CAIXA 720 3,70 2.664,00 

45 FERMENTO BIOLÓGICO SECO 
INSTANTÂNEO COMPOSTO POR 
SACCHARONYCES CEREVISIA E 
MONOESTERATO DE SORBITANA NÃO 
CONTÉM GLÚTEN ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 10 G. 

FERMIX PC 100 0,94 94,00 

VALOR TOTAL......................................................................................R$ 26.852,20 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues nas 
dependências da Secretaria Municipal solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após 
a solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 

 
Loanda, 1º de outubro de 2020. 

 
 
 

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 
 

HÉLIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
Hélio Pereira dos Santos Junior 08087583906 

 
 

 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2251/2020 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 81/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
EXCLUSIVO PARA MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

Laercio de Freitas, Prefeito do Município torna publico a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe a Empresa Luzia P Van Dal Auto Eletrica ME – inscrita no CNPJ  
22.329.492/0001-04, no valor Registrado de R$ 43.261,00 (quarenta e três mil duzentos 
sessenta e um reais) cujo objeto é o Registro de preços para aquisição de baterias automotivas 
e afins.  
 

Paraíso do Norte, 07 de outubro de 2020. 
 
 
 

Laercio de Freitas  
Prefeito Municipal 

 

 

Rua Francisco Vieira  1181                                                  Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail:administração@guairaca.pr.gov.br  CEP: 87880-000    

DECRETO Nº 147/2020 

ALTERA O ART. 5º DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 147/2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ/PR, ELSON DA SILVA GREB, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e, 

 
DECRETA: 

Art. 1º. Fica alterado o art. 5º do Decreto Municipal nº 146/2020, que passará a viger da 
seguinte forma: 
 
“Art. 5º. Fica permitida a participação de crianças e idosos na prática de atividade religiosa. 
Devendo os fiéis, acomodar-se nos bancos e/ou assentos obedecendo o distanciamento de 
1,50 (um metro e cinquenta centímetros) entre um e outro. Sendo permitido somente aos 
casais acomodar-se um ao lado do outro sem o distanciamento. 
Par. Único. Deverá ser mantido os demais termos determinados no Decreto nº 102/2020.” 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Guairaçá, 07 de outubro de 2020. 

 
Elson da Silva Greb 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 178/2020 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07/10/2020 

 
CONTRATANTE: Município de Guairaçá, Estado do Paraná, com sede à Rua Francisco Vieira, -1.181, inscrito no CNPJ/MF nº 
76.238.443/0001-87, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, ELSON 
DA SILVA GREB, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.329.292-7.  e do CPF/MF nº 538.045.389-91, e 

 
CONTRATADA: WELLISON GOMES DE BRITO, pessoa física, portador da  Cédula  de  Identidade RG n.º. 
 12.892.811-1 SSP/PR e CPF/MF nº: 089.403.759-55 
 
Endereço: Rua Pedro Costa, 1301, Centro, Guairaçá, PR, CEP: 87880-000 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA (LIMPEZA, ROÇADA, VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS) VISANDO 
ELIMINAR VETORES DE DOENÇAS COMO A DENGUE, ZIKA, CHIKUNGUNYA, ALÉM DE PRAGAS DE INSETOS, EM 
ATENÇÃO Á SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com o resultado do procedimento licitatório modalidade 
CREDENCIAMENTO nº 004/2020 homologada em 30 de Setembro de 2020. 
 
VALOR TOTAL: R$ 3.135,00 (Três Mil, Cento e Trinta e Cinco Reais).  
 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 meses (31/12/2020) a partir da data de assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 
 
Guairaçá, 07 de Outubro de 2020 
 
_______________________          __________________________ 
MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ                    WELLISON GOMES DE BRITO 
   Elson da Silva Greb                               
 CONTRATANTE                                     CONTRATADO   
 

 
Rua Francisco Vieira n.º1181, Bairro Centro, Guairaçá-PR  Fone/Fax: (044) 3442-1413  

www.guairaca.pr.gov.br 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 179/2020 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07/10/2020 

 
CONTRATANTE: Município de Guairaçá, Estado do Paraná, com sede à Rua Francisco Vieira, -1.181, inscrito no 
CNPJ/MF nº 76.238.443/0001-87, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, ELSON DA SILVA GREB, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.329.292-7.  e do 
CPF/MF nº 538.045.389-91, e 
CONTRATADA: FABIANO MENDES DA SILVA, pessoa física, portador da  Cédula  de  Identidade RG n.º. 
 8.209.699-0 SSP/PR e CPF/MF nº: 036.073.209-77 
 
Endereço: Rua Daniel dos Santos Viais, 682, Centro, Guairaçá, PR, CEP: 87880-000 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA (LIMPEZA, ROÇADA, VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE 
ENTULHOS) VISANDO ELIMINAR VETORES DE DOENÇAS COMO A DENGUE, ZIKA, CHIKUNGUNYA, 
ALÉM DE PRAGAS DE INSETOS, EM ATENÇÃO Á SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com 
o resultado do procedimento licitatório modalidade CREDENCIAMENTO nº 004/2020 homologada em 30 de 
Setembro de 2020. 
 
VALOR TOTAL: R$ 3.135,00 (Três Mil, Cento e Trinta e Cinco Reais).  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 meses (31/12/2020) a partir da data de assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 
 
Guairaçá, 07 de Outubro de 2020 
 
_______________________          __________________________ 
MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ                    FABIANO MENDES DA SILVA 
   Elson da Silva Greb                               
 CONTRATANTE                                     CONTRATADO   
  

Rua Francisco Vieira, 1.181, Fone/Fax: (44) 3442.1413 
CEP 87.880-000 – e-mail: licitacao@guairaca.pr.gov.br - Guairaçá - PR 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 180/2020 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07/10/2020 
 
CONTRATANTE: Município de Guairaçá, Estado do Paraná, com sede à Rua Francisco Vieira, -1.181, 
inscrito no CNPJ/MF nº 76.238.443/0001-87, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, ELSON DA SILVA GREB, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.329.292-7.  e do CPF/MF nº 538.045.389-91, e 
 
CONTRATADA: FERNANDO LUCAS SILVESTRE, pessoa física, portador da  Cédula  de  Identidade RG 
n.º. 
 7.385.207-2 SSP/PR e CPF/MF nº: 029.226.139-09 
 
Endereço: Rua Daniel dos Santos Viais, 864, Centro, Guairaçá, PR, CEP: 87880-000 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA (LIMPEZA, ROÇADA, VARRIÇÃO E 
REMOÇÃO DE ENTULHOS) VISANDO ELIMINAR VETORES DE DOENÇAS COMO A DENGUE, 
ZIKA, CHIKUNGUNYA, ALÉM DE PRAGAS DE INSETOS, EM ATENÇÃO Á SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com o resultado do procedimento licitatório modalidade 
CREDENCIAMENTO nº 004/2020 homologada em 30 de Setembro de 2020. 
 
VALOR TOTAL: R$ 3.135,00 (Três Mil, Cento e Trinta e Cinco Reais).  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 meses (31/12/2020) a partir da data de assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 
 
Guairaçá, 07 de Outubro de 2020 
 
_______________________          __________________________ 
MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ                    FERNANDO LUCAS SILVESTRE 
   Elson da Silva Greb                               
 CONTRATANTE                                     CONTRATADO   
 

 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.  153/2017 
 
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, sito 
na Av. Francisco Vieira, 1181, Guairaçá, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ELSON DA SILVA 
GREB, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Guairaçá, Estado do Paraná, à Rua Rodrigo Ayres de 
Oliveira, 754 portador do RG nº 4.329.292-7 /PR, e do CPF nº 538.045.389-91, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
a empresa SANTA CASA DE PARANAVAI, pessoa jurídica de direito privado, sita à R RIO GRANDE DO SUL, 2425  - 
CEP: 87703320 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ/ sob nº 79.724.423/0001-04, neste ato representado por RENATO 
AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES, portador do CPF nº 128.586.179-53, e do RG sob nº 4524462 a seguir denominada 
CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 e demais legislações pertinentes, expediu 
Edital de Licitação na Modalidade Processo Processo dispensa sob nº. 40/2017, objetivando a FORNECIMENTO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS (PLANTÃO) DE MATERNIDADE E PROCEDIMENTOS DE EMERGÊNCIA PARA 
ATENDER GESTANTES DO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ. na qual a CONTRATADA foi vencedora dos 
itens/serviços com proposta no valor de R$ 144.000,00 (Cento e Quarenta e Quatro Mil Reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Este Contrato vigorará por mais 12 meses (doze meses), a partir da data de seu vencimento, 
podendo ser prorrogado por igual e sucessivo período, nos termos do inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato 
originário nº 153/2017, datado de 02/10/2017. 
 

Guairaçá, 30/09/2020 
____________________________           ______________________________                       
   Elson da Silva Greb      SANTA CASA DE PARANAVAI 
     CONTRATANTE                      RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES 
                                             CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
 

______________________________         _____________________________ 
  

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.  124/2017 
 
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, sito 
na Av. Francisco Vieira, 1181, Guairaçá, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ELSON DA SILVA 
GREB, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Guairaçá, Estado do Paraná, à Rua Rodrigo Ayres de 
Oliveira, 754 portador do RG nº 4.329.292-7 /PR, e do CPF nº 538.045.389-91, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
a empresa CLINICA MÉDICA CAIXETA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, sita à RUA SALGADO 
FILHO, 1250 SALA 01 - CEP: 87705040 - BAIRRO: JD SANTA EUGÊNICA, inscrita no CNPJ/ sob nº 
24.120.951/0001-62, neste ato representado por WAGNER RODRIGUES CAIXETA, portador do CPF nº 
050.849.046-44, e do RG sob nº 10125858 SSP/MP a seguir denominada CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 e demais legislações pertinentes, expediu 
Edital de Licitação na Modalidade Processo Processo inexigibilidade sob nº. 5/2017, objetivando a CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS PRA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PSF (PROGRAMA SAÚDE DA 
FAMÍLIA) E SERVIÇOS MÉDICOS NO SISTEMA DE PLANTÕES. na qual a CONTRATADA foi vencedora dos 
itens/serviços com proposta no valor de R$ 468.960,00 (Quatrocentos e Sessenta e Oito Mil, Novecentos e Sessenta Reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Este Contrato vigorará por mais 3 meses (Três Meses), a partir da data de seu vencimento, 
podendo ser prorrogado por igual e sucessivo período, nos termos do inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato 
originário nº 124/2017, datado de 26/07/2017. 
 

Guairaçá, 22/09/2020 
____________________________           ______________________________                       
   Elson da Silva Greb         CLINICA MÉDICA CAIXETA LTDA - ME 
     CONTRATANTE                                   WAGNER RODRIGUES CAIXETA 
                                                                   CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
______________________________         _____________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202011/2020 
TERMO DE FOMENTO Nº 10/2020 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
Referência: Dispensa de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal da Dispensa: Art. 30, VI da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/2015, Art. 21, IV do Decreto Municipal nº 506/2017 e Resolução 02/2020 (CMDCA). 
 
OBS: CEDESPN – Centro de Desenvolvimento Sócio Educacional e Cultural de Paraíso do Norte é uma 
OSC que desenvolve, em nosso Município, inclusão social, educacional e cultural de seus associados, dos 
beneficentes e da comunidade em geral por meio de atividades que propiciam o desenvolvimento humano, 
utilizando a arte, sociabilidade, cultura, esporte, religião, lazer, manifestações culturais e artísticas, etc... 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: APMI - Associação de Proteção a Maternidade e a 
Infância de Paraíso do Norte – CNPJ nº 80.899.248/0001-75 
 
Endereço da Organização: Rua Castro Alves, 350 – Centro – Paraíso do Norte-Pr. – CEP: 87.780-000. 
 
Objetos e Finalidades da Proposta: Aquisição de Computadores para melhoria da qualidade do 
atendimento da CEDESPN – Centro de Desenvolvimento Sócio Educacional e Cultural de Paraíso do 
Norte.  
 
Dotação Orçamentária: 05.004.08.243.0007.6.003.3.3.50.43.00.00 – Fonte Recursos 51043 – red.1044 
 
Valor do Repasse: R$ 4.035,07 (quatro mil, trinta e cinco reais e sete centavos). 
 
 
A Comissão de Seleção de Chamamento Público referente as Transferências Voluntárias de Recursos 
Municipais, nomeados pela Portaria 040/2020 de 17 de março de 2020, publicada no Diário do Noroeste 
em 18 de março de 2020, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, torna pública a 
ADJUDICAÇÃO do processo de Inexigibilidade da Entidade acima apresentada, correspondente a 
respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
PARAÍSO DO NORTE, 02 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
 
 
 
 

 
 

Alison Felipe Leite de Souza 
Matrícula nº 877-1 

 
 

Helder Iwai Imada 
Matrícula nº 869-1 

Presidente 
 
 
 
 
 

Fábio Luiz Cardoso Borba 
Matrícula nº 827 

Testemunha 

Membro 
 
 
 
 
 

Elisangela Dias de Oliveira 
Matrícula nº 246-01 

Testemunha 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202011/2020 
TERMO DE FOMENTO Nº 10/2020 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
Referência: Dispensa de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal da Dispensa: Art. 30, VI da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/2015, Art. 21, IV do Decreto Municipal nº 506/2017 e Resolução 02/2020 (CMDCA). 
 
OBS: CEDESPN – Centro de Desenvolvimento Sócio Educacional e Cultural de Paraíso do Norte é uma 
OSC que desenvolve, em nosso Município, inclusão social, educacional e cultural de seus associados, dos 
beneficentes e da comunidade em geral por meio de atividades que propiciam o desenvolvimento humano, 
utilizando a arte, sociabilidade, cultura, esporte, religião, lazer, manifestações culturais e artísticas, etc... 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: APMI - Associação de Proteção a Maternidade e a 
Infância de Paraíso do Norte – CNPJ nº 80.899.248/0001-75 
 
Endereço da Organização: Rua Castro Alves, 350 – Centro – Paraíso do Norte-Pr. – CEP: 87.780-000. 
 
Objetos e Finalidades da Proposta: Aquisição de Computadores para melhoria da qualidade do 
atendimento da CEDESPN – Centro de Desenvolvimento Sócio Educacional e Cultural de Paraíso do 
Norte.  
 
Dotação Orçamentária: 05.004.08.243.0007.6.003.3.3.50.43.00.00 – Fonte Recursos 51043 – red.1044 
 
Valor do Repasse: R$ 4.035,07 (quatro mil, trinta e cinco reais e sete centavos). 
 
 
A Comissão de Seleção de Chamamento Público referente as Transferências Voluntárias de Recursos 
Municipais, nomeados pela Portaria 040/2020 de 17 de março de 2020, publicada no Diário do Noroeste 
em 18 de março de 2020, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, torna pública a 
ADJUDICAÇÃO do processo de Inexigibilidade da Entidade acima apresentada, correspondente a 
respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
PARAÍSO DO NORTE, 02 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
 
 
 
 

 
 

Alison Felipe Leite de Souza 
Matrícula nº 877-1 

 
 

Helder Iwai Imada 
Matrícula nº 869-1 

Presidente 
 
 
 
 
 

Fábio Luiz Cardoso Borba 
Matrícula nº 827 

Testemunha 

Membro 
 
 
 
 
 

Elisangela Dias de Oliveira 
Matrícula nº 246-01 

Testemunha 
 





Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br    -      e-mail: planejamento@paraisodonorte.pr.gov.br 


 1





 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202011/2020 
TERMO DE FOMENTO Nº 10/2020 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
Referência: Dispensa de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal da Dispensa: Art. 30, VI da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/2015, Art. 21, IV do Decreto Municipal nº 506/2017 e Resolução 02/2020 (CMDCA). 
 
OBS: CEDESPN – Centro de Desenvolvimento Sócio Educacional e Cultural de Paraíso do Norte é uma 
OSC que desenvolve, em nosso Município, inclusão social, educacional e cultural de seus associados, dos 
beneficentes e da comunidade em geral por meio de atividades que propiciam o desenvolvimento humano, 
utilizando a arte, sociabilidade, cultura, esporte, religião, lazer, manifestações culturais e artísticas, etc... 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: APMI - Associação de Proteção a Maternidade e a 
Infância de Paraíso do Norte – CNPJ nº 80.899.248/0001-75 
 
Endereço da Organização: Rua Castro Alves, 350 – Centro – Paraíso do Norte-Pr. – CEP: 87.780-000. 
 
Objetos e Finalidades da Proposta: Aquisição de Computadores para melhoria da qualidade do 
atendimento da CEDESPN – Centro de Desenvolvimento Sócio Educacional e Cultural de Paraíso do 
Norte.  
 
Dotação Orçamentária: 05.004.08.243.0007.6.003.3.3.50.43.00.00 – Fonte Recursos 51043 – red.1044 
 
Valor do Repasse: R$ 4.035,07 (quatro mil, trinta e cinco reais e sete centavos). 
 
 
A Comissão de Seleção de Chamamento Público referente as Transferências Voluntárias de Recursos 
Municipais, nomeados pela Portaria 040/2020 de 17 de março de 2020, publicada no Diário do Noroeste 
em 18 de março de 2020, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, torna pública a 
ADJUDICAÇÃO do processo de Inexigibilidade da Entidade acima apresentada, correspondente a 
respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
PARAÍSO DO NORTE, 02 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
 
 
 
 

 
 

Alison Felipe Leite de Souza 
Matrícula nº 877-1 

 
 

Helder Iwai Imada 
Matrícula nº 869-1 

Presidente 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202011/2020 
TERMO DE FOMENTO Nº 10/2020 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
Referência: Dispensa de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal da Dispensa: Art. 30, VI da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/2015, Art. 21, IV do Decreto Municipal nº 506/2017 e Resolução 02/2020 (CMDCA). 
 
OBS: CEDESPN – Centro de Desenvolvimento Sócio Educacional e Cultural de Paraíso do Norte é uma 
OSC que desenvolve, em nosso Município, inclusão social, educacional e cultural de seus associados, dos 
beneficentes e da comunidade em geral por meio de atividades que propiciam o desenvolvimento humano, 
utilizando a arte, sociabilidade, cultura, esporte, religião, lazer, manifestações culturais e artísticas, etc... 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: APMI - Associação de Proteção a Maternidade e a 
Infância de Paraíso do Norte – CNPJ nº 80.899.248/0001-75 
 
Endereço da Organização: Rua Castro Alves, 350 – Centro – Paraíso do Norte-Pr. – CEP: 87.780-000. 
 
Objetos e Finalidades da Proposta: Aquisição de Computadores para melhoria da qualidade do 
atendimento da CEDESPN – Centro de Desenvolvimento Sócio Educacional e Cultural de Paraíso do 
Norte.  
 
Dotação Orçamentária: 05.004.08.243.0007.6.003.3.3.50.43.00.00 – Fonte Recursos 51043 – red.1044 
 
Valor do Repasse: R$ 4.035,07 (quatro mil, trinta e cinco reais e sete centavos). 
 
 
A Comissão de Seleção de Chamamento Público referente as Transferências Voluntárias de Recursos 
Municipais, nomeados pela Portaria 040/2020 de 17 de março de 2020, publicada no Diário do Noroeste 
em 18 de março de 2020, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, torna pública a 
ADJUDICAÇÃO do processo de Inexigibilidade da Entidade acima apresentada, correspondente a 
respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
PARAÍSO DO NORTE, 02 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
 
 
 
 

 
 

Alison Felipe Leite de Souza 
Matrícula nº 877-1 

 
 

Helder Iwai Imada 
Matrícula nº 869-1 

Presidente 
 
 
 
 
 

Fábio Luiz Cardoso Borba 
Matrícula nº 827 

Testemunha 

Membro 
 
 
 
 
 

Elisangela Dias de Oliveira 
Matrícula nº 246-01 

Testemunha 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202013/2020 
TERMO DE FOMENTO Nº 12/2020 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
 
 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal da Inexigibilidade: Art. 31, da Lei Federal nº 13.019/14, alterado pela Lei nº 13.204/2015, Art. 
22 do Decreto Municipal nº 506/2017 e Resolução 02/2020 (CMDCA). 
 
OBS: APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARAISO DO NORTE, é 
uma OSC – Organização da Sociedade Civil sem fins lucrativos que desenvolve em nosso município, um 
papel relevante no atendimento em total exclusividade, de pessoas portadoras de necessidades especiais, 
com deficiência intelectual e de múltipla deficiência, garantindo-lhes ações socioeducativas, que enfatizam 
as capacidades cognitivas, efetivas, físicas, interpessoais, ética e estética do indivíduo.  
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Paraiso do Norte – CNPJ nº 76.977.495/0001-75 
 
Endereço da Organização: Rua Cassimiro de Abreu, 141 – centro – Paraíso do Norte-Pr. –                 
CEP: 87.780-000 
 
Objetos e Finalidades Proposta: Aquisição de Equipamentos de Processamento de Dados, para 
melhoria do atendimento da Instituição. 
 
Dotação Orçamentária: 05.004.08.243.0007.6.003.3.3.50.43.00.00 – Fonte Recursos 51043 – red.1044 
 
Valor do Repasse: R$ 4.035,07 (quatro mil, trinta e cinco reais e sete centavos). 
 
A Comissão de Seleção de Chamamento Público referente as Transferências Voluntárias de Recursos 
Municipais, nomeados pela Portaria 040/2020 de 17 de março de 2020, publicada no Diário do Noroeste 
em 18 de março de 2020, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, torna pública a 
ADJUDICAÇÃO do processo de Inexigibilidade da Entidade acima apresentada, correspondente a 
respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
PARAÍSO DO NORTE, 02 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
 
 
 
 

 
 

Alison Felipe Leite de Souza 
Matrícula nº 877-1 

 
 

Helder Iwai Imada 
Matrícula nº 869-1 

Presidente 
 
 
 
 
 

Fábio Luiz Cardoso Borba 
Matrícula nº 827 

Testemunha 

Membro 
 
 
 
 
 

Elisangela Dias de Oliveira 
Matrícula nº 246-01 

Testemunha 
 





Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br    -      e-mail: planejamento@paraisodonorte.pr.gov.br 


 1






 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202013/2020 
TERMO DE FOMENTO Nº 12/2020 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
 
 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal da Inexigibilidade: Art. 31, da Lei Federal nº 13.019/14, alterado pela Lei nº 13.204/2015, Art. 
22 do Decreto Municipal nº 506/2017 e Resolução 02/2020 (CMDCA). 
 
OBS: APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARAISO DO NORTE, é 
uma OSC – Organização da Sociedade Civil sem fins lucrativos que desenvolve em nosso município, um 
papel relevante no atendimento em total exclusividade, de pessoas portadoras de necessidades especiais, 
com deficiência intelectual e de múltipla deficiência, garantindo-lhes ações socioeducativas, que enfatizam 
as capacidades cognitivas, efetivas, físicas, interpessoais, ética e estética do indivíduo.  
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Paraiso do Norte – CNPJ nº 76.977.495/0001-75 
 
Endereço da Organização: Rua Cassimiro de Abreu, 141 – centro – Paraíso do Norte-Pr. –                 
CEP: 87.780-000 
 
Objetos e Finalidades Proposta: Aquisição de Equipamentos de Processamento de Dados, para 
melhoria do atendimento da Instituição. 
 
Dotação Orçamentária: 05.004.08.243.0007.6.003.3.3.50.43.00.00 – Fonte Recursos 51043 – red.1044 
 
Valor do Repasse: R$ 4.035,07 (quatro mil, trinta e cinco reais e sete centavos). 
 
A Comissão de Seleção de Chamamento Público referente as Transferências Voluntárias de Recursos 
Municipais, nomeados pela Portaria 040/2020 de 17 de março de 2020, publicada no Diário do Noroeste 
em 18 de março de 2020, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, torna pública a 
ADJUDICAÇÃO do processo de Inexigibilidade da Entidade acima apresentada, correspondente a 
respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
PARAÍSO DO NORTE, 02 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
 
 
 
 

 
 

Alison Felipe Leite de Souza 
Matrícula nº 877-1 

 
 

Helder Iwai Imada 
Matrícula nº 869-1 

Presidente 
 
 
 
 
 

Fábio Luiz Cardoso Borba 
Matrícula nº 827 

Testemunha 

Membro 
 
 
 
 
 

Elisangela Dias de Oliveira 
Matrícula nº 246-01 

Testemunha 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202013/2020 
TERMO DE FOMENTO Nº 12/2020 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
 
 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal da Inexigibilidade: Art. 31, da Lei Federal nº 13.019/14, alterado pela Lei nº 13.204/2015, Art. 
22 do Decreto Municipal nº 506/2017 e Resolução 02/2020 (CMDCA). 
 
OBS: APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARAISO DO NORTE, é 
uma OSC – Organização da Sociedade Civil sem fins lucrativos que desenvolve em nosso município, um 
papel relevante no atendimento em total exclusividade, de pessoas portadoras de necessidades especiais, 
com deficiência intelectual e de múltipla deficiência, garantindo-lhes ações socioeducativas, que enfatizam 
as capacidades cognitivas, efetivas, físicas, interpessoais, ética e estética do indivíduo.  
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Paraiso do Norte – CNPJ nº 76.977.495/0001-75 
 
Endereço da Organização: Rua Cassimiro de Abreu, 141 – centro – Paraíso do Norte-Pr. –                 
CEP: 87.780-000 
 
Objetos e Finalidades Proposta: Aquisição de Equipamentos de Processamento de Dados, para 
melhoria do atendimento da Instituição. 
 
Dotação Orçamentária: 05.004.08.243.0007.6.003.3.3.50.43.00.00 – Fonte Recursos 51043 – red.1044 
 
Valor do Repasse: R$ 4.035,07 (quatro mil, trinta e cinco reais e sete centavos). 
 
 
Laércio Freitas, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, torna pública a HOMOLOGAÇÃO do processo de Inexigibilidade da Entidade acima 
apresentada, correspondente a respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
PARAÍSO DO NORTE, 02 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
 
 
 

 
Laércio de Freitas 

Prefeito do Município 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202013/2020 
TERMO DE FOMENTO Nº 12/2020 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
 
 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal da Inexigibilidade: Art. 31, da Lei Federal nº 13.019/14, alterado pela Lei nº 13.204/2015, Art. 
22 do Decreto Municipal nº 506/2017 e Resolução 02/2020 (CMDCA). 
 
OBS: APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARAISO DO NORTE, é 
uma OSC – Organização da Sociedade Civil sem fins lucrativos que desenvolve em nosso município, um 
papel relevante no atendimento em total exclusividade, de pessoas portadoras de necessidades especiais, 
com deficiência intelectual e de múltipla deficiência, garantindo-lhes ações socioeducativas, que enfatizam 
as capacidades cognitivas, efetivas, físicas, interpessoais, ética e estética do indivíduo.  
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Paraiso do Norte – CNPJ nº 76.977.495/0001-75 
 
Endereço da Organização: Rua Cassimiro de Abreu, 141 – centro – Paraíso do Norte-Pr. –                 
CEP: 87.780-000 
 
Objetos e Finalidades Proposta: Aquisição de Equipamentos de Processamento de Dados, para 
melhoria do atendimento da Instituição. 
 
Dotação Orçamentária: 05.004.08.243.0007.6.003.3.3.50.43.00.00 – Fonte Recursos 51043 – red.1044 
 
Valor do Repasse: R$ 4.035,07 (quatro mil, trinta e cinco reais e sete centavos). 
 
 
Laércio Freitas, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, torna pública a HOMOLOGAÇÃO do processo de Inexigibilidade da Entidade acima 
apresentada, correspondente a respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
PARAÍSO DO NORTE, 02 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
 
 
 

 
Laércio de Freitas 

Prefeito do Município 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2282/2020 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
EXCLUSIVO PARA MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

Laercio de Freitas, Prefeito do Município torna publico a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe a Empresa Luzia P Van Dal Auto Elétrica ME – inscrita no CNPJ 
22.329.492/0001-04, na porcentagem de desconto registrado de 10% (dez por cento) para: 
Lote 1 - até o Valor Registrado de R$ 125.851,43 (cento e vinte e cinco mil oitocentos e cinquenta e 
um reais e quarenta e três centavos) e  
Lote 2 - até o Valor Registrado de R$ 41.950,48 (quarenta e um mil novecentos e cinquenta reais e 
quarenta e oito centavos), cujo objeto é o Registro de preços para contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços para manutenção da parte elétrica da frota, com fornecimento 
de peças. 
 
 

Paraíso do Norte, 07 de outubro de 2020. 
 
 
 

Laercio de Freitas  
Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202011/2020 
TERMO DE FOMENTO Nº 10/2020 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
Referência: Dispensa de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal da Dispensa: Art. 30, VI da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/2015, Art. 21, IV do Decreto Municipal nº 506/2017 e Resolução 02/2020 (CMDCA). 
 
OBS: CEDESPN – Centro de Desenvolvimento Sócio Educacional e Cultural de Paraíso do Norte é uma 
OSC que desenvolve, em nosso Município, inclusão social, educacional e cultural de seus associados, dos 
beneficentes e da comunidade em geral por meio de atividades que propiciam o desenvolvimento humano, 
utilizando a arte, sociabilidade, cultura, esporte, religião, lazer, manifestações culturais e artísticas, etc... 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: APMI - Associação de Proteção a Maternidade e a 
Infância de Paraíso do Norte – CNPJ nº 80.899.248/0001-75 
 
Endereço da Organização: Rua Castro Alves, 350 – Centro – Paraíso do Norte-Pr. – CEP: 87.780-000. 
 
Objetos e Finalidades da Proposta: Aquisição de Computadores para melhoria da qualidade do 
atendimento da CEDESPN – Centro de Desenvolvimento Sócio Educacional e Cultural de Paraíso do 
Norte.  
 
Dotação Orçamentária: 05.004.08.243.0007.6.003.3.3.50.43.00.00 – Fonte Recursos 51043 – red.1044 
 
Valor do Repasse: R$ 4.035,07 (quatro mil, trinta e cinco reais e sete centavos). 
 
 
 
Laércio Freitas, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, torna pública a HOMOLOGAÇÃO do processo de Dispensa da Entidade acima apresentada, 
correspondente a respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
 

PARAÍSO DO NORTE, 02 DE OUTUBRO DE 2020. 
 
 
 
 

 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202011/2020 
TERMO DE FOMENTO Nº 10/2020 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
Referência: Dispensa de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal da Dispensa: Art. 30, VI da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/2015, Art. 21, IV do Decreto Municipal nº 506/2017 e Resolução 02/2020 (CMDCA). 
 
OBS: CEDESPN – Centro de Desenvolvimento Sócio Educacional e Cultural de Paraíso do Norte é uma 
OSC que desenvolve, em nosso Município, inclusão social, educacional e cultural de seus associados, dos 
beneficentes e da comunidade em geral por meio de atividades que propiciam o desenvolvimento humano, 
utilizando a arte, sociabilidade, cultura, esporte, religião, lazer, manifestações culturais e artísticas, etc... 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: APMI - Associação de Proteção a Maternidade e a 
Infância de Paraíso do Norte – CNPJ nº 80.899.248/0001-75 
 
Endereço da Organização: Rua Castro Alves, 350 – Centro – Paraíso do Norte-Pr. – CEP: 87.780-000. 
 
Objetos e Finalidades da Proposta: Aquisição de Computadores para melhoria da qualidade do 
atendimento da CEDESPN – Centro de Desenvolvimento Sócio Educacional e Cultural de Paraíso do 
Norte.  
 
Dotação Orçamentária: 05.004.08.243.0007.6.003.3.3.50.43.00.00 – Fonte Recursos 51043 – red.1044 
 
Valor do Repasse: R$ 4.035,07 (quatro mil, trinta e cinco reais e sete centavos). 
 
 
 
Laércio Freitas, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, torna pública a HOMOLOGAÇÃO do processo de Dispensa da Entidade acima apresentada, 
correspondente a respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
 

PARAÍSO DO NORTE, 02 DE OUTUBRO DE 2020. 
 
 
 
 

 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202011/2020 
TERMO DE FOMENTO Nº 10/2020 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
Referência: Dispensa de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal da Dispensa: Art. 30, VI da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/2015, Art. 21, IV do Decreto Municipal nº 506/2017 e Resolução 02/2020 (CMDCA). 
 
OBS: CEDESPN – Centro de Desenvolvimento Sócio Educacional e Cultural de Paraíso do Norte é uma 
OSC que desenvolve, em nosso Município, inclusão social, educacional e cultural de seus associados, dos 
beneficentes e da comunidade em geral por meio de atividades que propiciam o desenvolvimento humano, 
utilizando a arte, sociabilidade, cultura, esporte, religião, lazer, manifestações culturais e artísticas, etc... 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: APMI - Associação de Proteção a Maternidade e a 
Infância de Paraíso do Norte – CNPJ nº 80.899.248/0001-75 
 
Endereço da Organização: Rua Castro Alves, 350 – Centro – Paraíso do Norte-Pr. – CEP: 87.780-000. 
 
Objetos e Finalidades da Proposta: Aquisição de Computadores para melhoria da qualidade do 
atendimento da CEDESPN – Centro de Desenvolvimento Sócio Educacional e Cultural de Paraíso do 
Norte.  
 
Dotação Orçamentária: 05.004.08.243.0007.6.003.3.3.50.43.00.00 – Fonte Recursos 51043 – red.1044 
 
Valor do Repasse: R$ 4.035,07 (quatro mil, trinta e cinco reais e sete centavos). 
 
 
 
Laércio Freitas, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, torna pública a HOMOLOGAÇÃO do processo de Dispensa da Entidade acima apresentada, 
correspondente a respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
 

PARAÍSO DO NORTE, 02 DE OUTUBRO DE 2020. 
 
 
 
 

 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202012/2020 
TERMO DE FOMENTO Nº 11/2020 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
Referência: Dispensa de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal da Dispensa: Art. 30, VI da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/2015, Art. 21, IV do Decreto Municipal nº 506/2017 e Resolução 02/2020 (CMDCA). 
 
OBS: CEDESPN – Centro de Desenvolvimento Sócio Educacional e Cultural de Paraíso do Norte é uma 
OSC que desenvolve, em nosso Município, inclusão social, educacional e cultural de seus associados, dos 
beneficentes e da comunidade em geral por meio de atividades que propiciam o desenvolvimento humano, 
utilizando a arte, sociabilidade, cultura, esporte, religião, lazer, manifestações culturais e artísticas, etc... 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: APMI - Associação de Proteção a Maternidade e a 
Infância de Paraíso do Norte – CNPJ nº 80.899.248/0001-75 
 
Endereço da Organização: Rua Castro Alves, 350 – Centro – Paraíso do Norte-Pr. – CEP: 87.780-000. 
 
Objetos e Finalidades da Proposta: Aquisição de Computadores para melhoria da qualidade do 
atendimento da CEDESPN – Centro de Desenvolvimento Sócio Educacional e Cultural de Paraíso do 
Norte.  
 
Dotação Orçamentária: 05.004.08.243.0007.6.003.3.3.50.43.00.00 – Fonte Recursos 51043 – red.1044 
 
Valor do Repasse: R$ 4.035,07 (quatro mil, trinta e cinco reais e sete centavos). 
 
 
A Comissão de Seleção de Chamamento Público referente as Transferências Voluntárias de Recursos 
Municipais, nomeados pela Portaria 040/2020 de 17 de março de 2020, publicada no Diário do Noroeste 
em 18 de março de 2020, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, torna pública a 
ADJUDICAÇÃO do processo de Inexigibilidade da Entidade acima apresentada, correspondente a 
respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
PARAÍSO DO NORTE, 02 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
 
 
 
 

 
 

Alison Felipe Leite de Souza 
Matrícula nº 877-1 

 
 

Helder Iwai Imada 
Matrícula nº 869-1 

Presidente 
 
 
 
 
 

Fábio Luiz Cardoso Borba 
Matrícula nº 827 

Testemunha 

Membro 
 
 
 
 
 

Elisangela Dias de Oliveira 
Matrícula nº 246-01 

Testemunha 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202012/2020 
TERMO DE FOMENTO Nº 11/2020 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
Referência: Dispensa de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal da Dispensa: Art. 30, VI da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/2015, Art. 21, IV do Decreto Municipal nº 506/2017 e Resolução 02/2020 (CMDCA). 
 
OBS: CEDESPN – Centro de Desenvolvimento Sócio Educacional e Cultural de Paraíso do Norte é uma 
OSC que desenvolve, em nosso Município, inclusão social, educacional e cultural de seus associados, dos 
beneficentes e da comunidade em geral por meio de atividades que propiciam o desenvolvimento humano, 
utilizando a arte, sociabilidade, cultura, esporte, religião, lazer, manifestações culturais e artísticas, etc... 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: APMI - Associação de Proteção a Maternidade e a 
Infância de Paraíso do Norte – CNPJ nº 80.899.248/0001-75 
 
Endereço da Organização: Rua Castro Alves, 350 – Centro – Paraíso do Norte-Pr. – CEP: 87.780-000. 
 
Objetos e Finalidades da Proposta: Aquisição de Computadores para melhoria da qualidade do 
atendimento da CEDESPN – Centro de Desenvolvimento Sócio Educacional e Cultural de Paraíso do 
Norte.  
 
Dotação Orçamentária: 05.004.08.243.0007.6.003.3.3.50.43.00.00 – Fonte Recursos 51043 – red.1044 
 
Valor do Repasse: R$ 4.035,07 (quatro mil, trinta e cinco reais e sete centavos). 
 
 
A Comissão de Seleção de Chamamento Público referente as Transferências Voluntárias de Recursos 
Municipais, nomeados pela Portaria 040/2020 de 17 de março de 2020, publicada no Diário do Noroeste 
em 18 de março de 2020, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, torna pública a 
ADJUDICAÇÃO do processo de Inexigibilidade da Entidade acima apresentada, correspondente a 
respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
PARAÍSO DO NORTE, 02 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
 
 
 
 

 
 

Alison Felipe Leite de Souza 
Matrícula nº 877-1 

 
 

Helder Iwai Imada 
Matrícula nº 869-1 

Presidente 
 
 
 
 
 

Fábio Luiz Cardoso Borba 
Matrícula nº 827 

Testemunha 

Membro 
 
 
 
 
 

Elisangela Dias de Oliveira 
Matrícula nº 246-01 

Testemunha 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202012/2020 
TERMO DE FOMENTO Nº 11/2020 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
Referência: Dispensa de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal da Dispensa: Art. 30, VI da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/2015, Art. 21, IV do Decreto Municipal nº 506/2017 e Resolução 02/2020 (CMDCA). 
 
OBS: CEDESPN – Centro de Desenvolvimento Sócio Educacional e Cultural de Paraíso do Norte é uma 
OSC que desenvolve, em nosso Município, inclusão social, educacional e cultural de seus associados, dos 
beneficentes e da comunidade em geral por meio de atividades que propiciam o desenvolvimento humano, 
utilizando a arte, sociabilidade, cultura, esporte, religião, lazer, manifestações culturais e artísticas, etc... 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: APMI - Associação de Proteção a Maternidade e a 
Infância de Paraíso do Norte – CNPJ nº 80.899.248/0001-75 
 
Endereço da Organização: Rua Castro Alves, 350 – Centro – Paraíso do Norte-Pr. – CEP: 87.780-000. 
 
Objetos e Finalidades da Proposta: Aquisição de Computadores para melhoria da qualidade do 
atendimento da CEDESPN – Centro de Desenvolvimento Sócio Educacional e Cultural de Paraíso do 
Norte.  
 
Dotação Orçamentária: 05.004.08.243.0007.6.003.3.3.50.43.00.00 – Fonte Recursos 51043 – red.1044 
 
Valor do Repasse: R$ 4.035,07 (quatro mil, trinta e cinco reais e sete centavos). 
 
 
 
Laércio Freitas, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, torna pública a HOMOLOGAÇÃO do processo de Dispensa da Entidade acima apresentada, 
correspondente a respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
 

PARAÍSO DO NORTE, 02 DE OUTUBRO DE 2020. 
 
 
 
 

 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202012/2020 
TERMO DE FOMENTO Nº 11/2020 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
Referência: Dispensa de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal da Dispensa: Art. 30, VI da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/2015, Art. 21, IV do Decreto Municipal nº 506/2017 e Resolução 02/2020 (CMDCA). 
 
OBS: CEDESPN – Centro de Desenvolvimento Sócio Educacional e Cultural de Paraíso do Norte é uma 
OSC que desenvolve, em nosso Município, inclusão social, educacional e cultural de seus associados, dos 
beneficentes e da comunidade em geral por meio de atividades que propiciam o desenvolvimento humano, 
utilizando a arte, sociabilidade, cultura, esporte, religião, lazer, manifestações culturais e artísticas, etc... 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: APMI - Associação de Proteção a Maternidade e a 
Infância de Paraíso do Norte – CNPJ nº 80.899.248/0001-75 
 
Endereço da Organização: Rua Castro Alves, 350 – Centro – Paraíso do Norte-Pr. – CEP: 87.780-000. 
 
Objetos e Finalidades da Proposta: Aquisição de Computadores para melhoria da qualidade do 
atendimento da CEDESPN – Centro de Desenvolvimento Sócio Educacional e Cultural de Paraíso do 
Norte.  
 
Dotação Orçamentária: 05.004.08.243.0007.6.003.3.3.50.43.00.00 – Fonte Recursos 51043 – red.1044 
 
Valor do Repasse: R$ 4.035,07 (quatro mil, trinta e cinco reais e sete centavos). 
 
 
 
Laércio Freitas, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, torna pública a HOMOLOGAÇÃO do processo de Dispensa da Entidade acima apresentada, 
correspondente a respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
 

PARAÍSO DO NORTE, 02 DE OUTUBRO DE 2020. 
 
 
 
 

 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202012/2020 
TERMO DE FOMENTO Nº 11/2020 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
Referência: Dispensa de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal da Dispensa: Art. 30, VI da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/2015, Art. 21, IV do Decreto Municipal nº 506/2017 e Resolução 02/2020 (CMDCA). 
 
OBS: CEDESPN – Centro de Desenvolvimento Sócio Educacional e Cultural de Paraíso do Norte é uma 
OSC que desenvolve, em nosso Município, inclusão social, educacional e cultural de seus associados, dos 
beneficentes e da comunidade em geral por meio de atividades que propiciam o desenvolvimento humano, 
utilizando a arte, sociabilidade, cultura, esporte, religião, lazer, manifestações culturais e artísticas, etc... 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: APMI - Associação de Proteção a Maternidade e a 
Infância de Paraíso do Norte – CNPJ nº 80.899.248/0001-75 
 
Endereço da Organização: Rua Castro Alves, 350 – Centro – Paraíso do Norte-Pr. – CEP: 87.780-000. 
 
Objetos e Finalidades da Proposta: Aquisição de Computadores para melhoria da qualidade do 
atendimento da CEDESPN – Centro de Desenvolvimento Sócio Educacional e Cultural de Paraíso do 
Norte.  
 
Dotação Orçamentária: 05.004.08.243.0007.6.003.3.3.50.43.00.00 – Fonte Recursos 51043 – red.1044 
 
Valor do Repasse: R$ 4.035,07 (quatro mil, trinta e cinco reais e sete centavos). 
 
 
 
Laércio Freitas, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, torna pública a HOMOLOGAÇÃO do processo de Dispensa da Entidade acima apresentada, 
correspondente a respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
 

PARAÍSO DO NORTE, 02 DE OUTUBRO DE 2020. 
 
 
 
 

 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

Aviso De Licitação
Edital de Pregão ELETRONICO Nº. 104/2020.

Processo nº 266/2020

OBJETO: Aquisição de combustível etanol, gasolina, diesel comum e diesel S10, destinados a atender as ne-
cessidades do Município de Terra Rica, do Estado do Paraná, nas quantidades e especificações constantes no 
edital e seus anexos.
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00min do dia 20/10/2020.
Plataforma: https://comprasbr.com.br/

O edital completo está disponível no site: www.terrarica.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações comple-
mentares poderão ser adquiridos na Av. Euclides da Cunha, nº 1120, Setor de Licitações, Fone: (44) 3441.8505 
– 3441.8502, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-
mail e nome da pessoa para contato.
Terra Rica, 07/10/2020.

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          
                                     

                              
 

Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

 

 
EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 

LICITATÓRIO 
 
O Sr. prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 

01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 79/2020 
b) Licitação Nrº             :            032/2020 
c) Modalidade                :            PREGÃO 
d) Data Homologação   : 17/09/2020 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR CORTADOR DE 

GRAMA E 01(UM) RECOLHEDOR DE GRAMA. 
 
FORNECEDOR: COFERMOTOS COMÉRCIO DE FERRAGENS E MOTOSSERRAS 
LTDA CNPJ: 01.120.434/0001-98 RUA SOUZA NAVES Nº950, NO MUNICÍPIO DE 
PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, CEP 8870-2220. 
 
 
Valor Total Homologado: COFERMOTOS COMÉRCIO DE FERRAGENS E 
MOTOSSERRAS LTDA CNPJ: 01.120.434/0001-98 R$ 22.800,00. (vinte dois mil e 
oitocentos reais). 
 

Itaúna do Sul, 23 de Setembro de 2020. 
 

__________________________ 
Francisco Inocêncio Leite Neto 

Prefeito Municipal 

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          
                                     

                              
 

                                              EXTRATO DO CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 83/2020  
REF: Pregão Presencial nº. 033/2020 
PARTES: Município de Itaúna Do Sul e a Empresa COFERMOTOS COMÉRCIO DE 
FERRAGENS E MOTOSSERRAS LTDA, Inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
01.120.434/0001-98. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR CORTADOR DE GRAMA E 01(UM) 
RECOLHEDOR DE GRAMA. 
VALOR: R$ 22.800,00. (vinte dois mil e oitocentos reais) 

 PRAZO DE VIGÊNCIA: 3(três) mês. Início 23/09/2020 término 31/12/2020.  
 DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 23/09/2020. 
 

__________________________________ 
FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                            
 
 
 
 
 
 
 

 

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO 
 
Termo de aditivo n° 1 Termo de aditivo do contrato nº. 76/2019, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS EM SEGUROS DE VEÍCULOS PARA 
MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL decorrente do Pregão Presencial 37/2019, que entre si 
celebram MUNICIPIO DE ITAÚNA DO SUL e a empresa GENTE SEGURADORA S/A, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 90.180.605/0001-02, aditiva o contrato na importância de e altera-se 
a data de vencimento do contrato para 17/09/2021, nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93.  
Fundamentação Legal: Artigo57,§ 2ºda Lei de Licitações nº 8.666/93. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 18/09/2020. 
 
 
 
 
 

_________________________ 
Francisco Inocêncio Leite Neto 

Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO 
 
Termo de aditivo n° 1 Termo de aditivo do contrato nº. 76/2019, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS EM SEGUROS DE VEÍCULOS PARA 
MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL decorrente do Pregão Presencial 37/2019, que entre si 
celebram MUNICIPIO DE ITAÚNA DO SUL e a empresa GENTE SEGURADORA S/A, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 90.180.605/0001-02, aditiva o contrato na importância de e altera-se 
a data de vencimento do contrato para 17/09/2021, nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93.  
Fundamentação Legal: Artigo57,§ 2ºda Lei de Licitações nº 8.666/93. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 18/09/2020. 
 
 
 
 
 

_________________________ 
Francisco Inocêncio Leite Neto 

Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          
                                     

                              
 

Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

 

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO 
 

Termo de aditivo n° 3 Termo de aditivo do contrato nº. 082/2017, objetivando a 
Contratação de empresa para gerência, controle, monitoramento e conservação de 
áreas reservadas à destinação final de resíduos sólidos de forma a atender os critérios 
técnicos para a eficiência do sistema, maximização da vida útil do aterro, manutenção 
do licenciamento ambiental, possibilitando a disposição final ambientalmente 
adequada dos resíduos sólidos coletados, decorrente da Tomada de Preços 007/2017, que 
entre si celebram Município De Itaúna Do Sul e a empresa Braz da Silva Molina & CIA 
LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.311.379/0001-74, altera-se a data de 
vencimento do contrato para 17/08/2020 e aditiva o contrato nas mesmas condições e 
valores do contrato original, nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93.  
Fundamentação Legal: Artigo 57,§ 2ºda Lei de Licitações nº 8.666/93. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 18/08/2020. 
 
 
 
 

__________________________ 
Francisco Inocêncio Leite Neto  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          
                                     

                              
 

Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

 

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO 
 

Termo de aditivo n° 3 Termo de aditivo do contrato nº. 082/2017, objetivando a 
Contratação de empresa para gerência, controle, monitoramento e conservação de 
áreas reservadas à destinação final de resíduos sólidos de forma a atender os critérios 
técnicos para a eficiência do sistema, maximização da vida útil do aterro, manutenção 
do licenciamento ambiental, possibilitando a disposição final ambientalmente 
adequada dos resíduos sólidos coletados, decorrente da Tomada de Preços 007/2017, que 
entre si celebram Município De Itaúna Do Sul e a empresa Braz da Silva Molina & CIA 
LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.311.379/0001-74, altera-se a data de 
vencimento do contrato para 17/08/2020 e aditiva o contrato nas mesmas condições e 
valores do contrato original, nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93.  
Fundamentação Legal: Artigo 57,§ 2ºda Lei de Licitações nº 8.666/93. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 18/08/2020. 
 
 
 
 

__________________________ 
Francisco Inocêncio Leite Neto  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO 
 
Termo de aditivo n° 1 Termo de aditivo do contrato nº. 75/2019, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS EM SEGUROS DE VEÍCULOS PARA 
MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL decorrente do Pregão 
Presencial 37/2019, que entre si celebram MUNICIPIO DE ITAÚNA DO SUL e a empresa Porto 
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ/MF sob nº61. 198.164/0001-60, 
aditiva o contrato na importância de e altera-se a data de vencimento do contrato para 
17/09/2021, nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93.  
Fundamentação Legal: Artigo57,§ 2ºda Lei de Licitações nº 8.666/93. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 18/09/2020. 
 
 
 
 
 

_________________________ 
Francisco Inocêncio Leite Neto 

Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO 
 
Termo de aditivo n° 1 Termo de aditivo do contrato nº. 75/2019, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS EM SEGUROS DE VEÍCULOS PARA 
MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL decorrente do Pregão 
Presencial 37/2019, que entre si celebram MUNICIPIO DE ITAÚNA DO SUL e a empresa Porto 
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ/MF sob nº61. 198.164/0001-60, 
aditiva o contrato na importância de e altera-se a data de vencimento do contrato para 
17/09/2021, nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93.  
Fundamentação Legal: Artigo57,§ 2ºda Lei de Licitações nº 8.666/93. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 18/09/2020. 
 
 
 
 
 

_________________________ 
Francisco Inocêncio Leite Neto 

Prefeito Municipal. 
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NOVO PALIO ATRACTIVE 
- 4 portas, branco, com-
pleto, 2016, conservado, 
baixa km, R$ 33.990,00. 
F. 99800-1707.

ECOSPORT FREESTY-
LE - Branca, 2015, R$ 
47.900,00 - Fone: 99917-
0588.
_________________
FINANCIADO 100% SEM 
ENTRADA - FORD KA, 
2011, Flex, prata, 48x 
R$ 449,00 (fixas). Fone 
99800-1707.
_________________
FOCUS 2009 - Hatch, 
completo, R$ 17.900,00. 
F. 99136-5969.
_________________
NEW FIESTA SEL - 2018, 
1.6, impecável na ga-
rantia, R$ 49.990,00. F. 
99966-2100.
_________________
REPASSE - ECOSPORT 
XLS 1.6, Prata, Ano 2004. 
Só R$ 15.990,00 - Fone: 
99800-1707.

FOX ROUTE - Flex, 4 por-
tas, com DH + trio, ano 
2008, R$ 17.990,00. F. 
99917-0588.
_________________
GOLF SPORTLINE - Pra-
ta, 2008, completo, R$ 
26.900,00. F. 99966-
2100.
_________________
GOLZINHO - Prata, Flex, 
G VI, 1.6, 2015, completo. 
Entrada de R$ 4.900,00 
+ 60x de R$ 899,00 fixas. 
F. 99800-1707.
_________________
VOYAGE CONFORT - 
Branco, 1.6, automático, 
2014, lindo, completo. 
Fone 99800-1707.

CITROEN C4 LOUNGE 
- 1.6, turbo, automáti-
co, 2017, revisado, R$ 
49.990,00. Fone 99917-
0588.

BARATO - FIAT IDEA, 
Adventure, 2011, Flex. 
Só 48X R$ 789,00 fixas. 
Fone 99917-0588.
_________________
NOVO UNO WAY - 4pts, 
Prata, Completo, 2012. 
R$ 23.990,00 - Fone: 
99136-5969.

ASTRA SEDAN - 2004, 
completo, prata, su-
per conservado, R$ 
17.990,00. F. 99800-1707.

RESTAURANTE PONTO 
CERTO - Servindo almo-
ço a partir das 11h, com 
entrega grátis de mar-
mitex P R$ 13,00, M R$ 
15,00 e G R$ 18,00. Lo-
calizado na Rua Maria 
Anchieta de Moraes, 196, 
próximo à Unipar. Fone 
99814-1478.

COROLLA TOYOTA - 
Completo, 2010, preto, 
R$ 35.900,00. F.  99800-
1707.

FRONTIER - Prata, At-
tack, 4x4, Diesel, dupla, 
2013, R$ 69.990,00. Fone 
99966-2100.

IMPERDÍVEL - PAJERO 
FULL, ano 2005, die-
sel, 7 lugares, Top de Li-
nha, conservada. De R$ 
46.970,00(Fipe) por R$ 
39.990,00. Fone 99136-
5969.

PEUGEOT 207 HB - XR, 
1.4, Flex, branco. Entra-
da de R$ 3.000,00 + 48x 
de R$ 699,00 fixas. Fone 
99136-5969.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
A.F,VIANA & CIA LTDA, torna público que requereu do IAP, Renovação 
de Licença de Operação nº 20673 Validade: 17/12/2020, para atividade 
de: Fabricação de farinha de Mandioca, instalada na: Avenida principal 
nº 900 Distrito de Mandiocaba – Município de Paranavaí – Paraná.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE 
LICENÇA DE OPERAÇÃO

A.F,VIANA & CIA LTDA, torna público que recebeu do IAP, Licença 
de Operação nº 20673 Validade: 17/12/2020, para atividade de: Fab-
ricação de farinha de Mandioca, instalada na: Avenida principal nº 
900 Distrito de Mandiocaba – Município de Paranavaí – Paraná.

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA PREVIA

2 – R INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FARINHA DE CARNE E TRANS-
PORTES - EIRELI, torna público que requereu do IAP Licença Previa, 
para atividade de SERVIÇOS DE LAVAGEM, DE VEÍCULOS PESADOS, 
implantado na Estrada da farinheira, s/n lotes 229-C e 228 - E, Município 
de Nova Esperança – PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA PRÉVIA

 IRMÃOS MUNDIN LTDA, torna público que irá requerer do IAP, Licença Prévia, 
para a atividade: Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças 
e acessórios, exceto válvulas, Fabricação de máquinas e equipamentos para agri-
cultura e irrigação, implantada na Estrada Sumaré/Maringá s/n Parque Industrial 
Sumaré Distrito Sumaré Município de Paranavaí – Paraná.

CONTRATA
Empresa contrata Comprador para área de construção civil.
Interessados devem enviar curriculum para o endereço
pessoal@ncel.com.br necessário ter experiência com com-
pras e idade mínima de 25 anos.

O segmento de varejo 
de tintas é uma ótima 

oportunidade para quem 
quer obter alta lucrativida-
de e sem se tornar escravo 
dos horários de shoppings 
e de suas regras e aluguéis 
assustadores.

Trata-se de um negócio 
em plena expansão, que 
permite ao investidor tra-
balhar em horário comer-
cial – de segunda a sexta-
-feira, das 8h às 18h e, aos 
sábados, até às 13h – e sem 
a preocupação com es-
toques que encalham ou 
que são altamente perecí-
veis. “As tintas têm prazo 
de validade muito longo. 
Não são como a moda, que 
trocam de coleção quatro 
vezes por ano. E não se es-
tragam, como alimentos. 
Então, nosso franqueado 
dorme tranquilo, não sen-
do escravo do negócio. Ele 
também pode planejar la-
zer nos finais de semana, 
porque não tem horários 
de shopping a cumprir”, diz 
Nassim Katri, franqueador 
da Pinta Mundi Tintas.

Entre os dias 8 e 10 de 
outubro, a empresa parti-
cipará da ABF Expo Digital 
(https://www.abfexpodigi-
tal.com.br/), feira de fran-
quias virtual com o selo da 
Associação Brasileira de 
Franchising (ABF), que será 

realizada para investidores 
do estado do Paraná, mais 
precisamente das cidades 
de Londrina e Maringá. A 
Pinta MundI Tintas já possui 
uma loja em fase de implan-
tação na cidade de Guaratu-
ba, no Paraná, e sua ideia é 
expandir-se por todo o es-
tado.

Essa é uma nova moda-
lidade de realizar negócios, 
diante do isolamento social 
necessário diante da pan-
demia, e se traduz em uma 
forma bastante eficiente de 
o investidor conhecer mar-
cas de seu interesse, com 
total foco no negócio: por 
meio do agendamento de 
reuniões virtuais, o candi-
dato marca horários apenas 
com as marcas que lhe in-
teressam, investindo tem-
po em conhecê-las melhor 
(veja detalhes sobre como 
participar no quadro no final 
deste texto).

A Pinta Mundi Tintas tem 
um interesse bastante espe-
cial em Londrina e Maringá, 
além de cidades do entorno 
com população acima de 40 
mil habitantes. “Essa é uma 
boa hora para se investir em 
uma marca que se manteve 
atuante durante toda a pan-
demia, obteve excelentes 
resultados em vendas e não 
apresentou queda de fatura-
mento, ao contrário: nossas 

lojas superaram as metas 
em mais de 120% durante os 
meses da pandemia”, afirma 
Nassim Katri, franqueador.

Uma varejista de tintas e 
acessórios para pintura com 
30 anos de história e parce-
ria com indústrias de tintas 
como Sherwin-Williams, Su-
vinil e Coral, além de acessó-
rios como Condor e Tigre. A 
rede é composta por 30 lojas 
e está em plena expansão. 

Uma loja compacta da 
marca exige investimento a 
partir de apenas R$ 159 mil. 
Trata-se de uma franquia 
com operação enxuta, de 
baixa complexidade, que 
permite ao franqueado tra-
balhar com apenas um cola-
borador, em horário comer-

Data: de 8 a 10 de outubro, para interessados em investir 
na região de Londrina e Maringá

Como participar: O candidato acessa o site do evento 
antecipadamente (https://www.abfexpodigital.com.br/), 
escolhe as franquias que deseja conhecer e agenda horários 
para conversar com elas. No dia do evento, recebe links para 
participar das reuniões virtuais. O evento é 100% gratuito.

cial. Por ser uma operação 
com tais características, 
permite ao franqueado ter 
flexibilidade de horários. 
“Sempre dizemos que nos-
so negócio não admite es-
cravos”, brinca Katri. “Ele 
é feito para empreender e 
gerar excelente lucrativida-
de, com todos os franque-
ados performando acima 
das metas estipuladas – te-
mos esse resultado apre-
sentado de janeiro a junho 
de 2020 – e boa parte deles 
já com o retorno do investi-
mento inicial apurado, algo 
raro de se alcançar no fran-
chising no primeiro ano”, 
orgulha-se o franqueador. 
A meta da rede é finalizar 
2020 com 40 lojas.

ABF Expo Digital começa hoje e 
continua até sábado

ABF Expo Digital

EVENTO

Serviço


